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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 111/2000
de 4 de Julho

A Lei n.o 134/99, de 28 de Agosto, tem por objecto
prevenir e proibir as discriminações no exercício de direi-
tos por motivos baseados na raça, cor, nacionalidade
ou origem étnica, apresentando, a título exemplificativo,
o elenco de práticas discriminatórias que, a verifica-
rem-se, constituem contra-ordenações puníveis com coi-
mas adequadas e sanções correspondentes.

O presente diploma regula a Lei n.o 134/99, de 28
de Agosto, importando estabelecer, designadamente, as
entidades administrativas competentes para procederem
à instrução dos processos de contra-ordenações, bem
como a autoridade administrativa que aplicará as coimas
e as sanções acessórias correspondentes pela prática de
actos discriminatórios.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados
e o Conselho Consultivo para os Assuntos da Imigração.

Foram ouvidos os órgãos próprios das Regiões Autó-
nomas da Madeira e dos Açores.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 15.o da Lei n.o 134/99,

de 28 de Agosto, e nas alíneas a) e c) do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta a Lei n.o 134/99,
de 28 de Agosto, que tem por objecto prevenir e proibir
as discriminações no exercício de direitos por motivos
baseados na raça, cor, nacionalidade ou origem étnica.

Artigo 2.o

Práticas discriminatórias

1 — Consideram-se práticas discriminatórias as acções
ou omissões que, em razão da pertença de qualquer pes-
soa a determinada raça, cor, nacionalidade ou origem
étnica, violem o princípio da igualdade, designadamente:

a) A adopção de procedimento, medida ou critério,
directamente pela entidade empregadora ou
através de instruções dadas aos seus trabalha-
dores ou a agência de emprego, que subordine
a factores de natureza racial a oferta de
emprego, a cessação de contrato de trabalho
ou a recusa de contratação;

b) A produção ou difusão de anúncios de oferta
de emprego, ou outras formas de publicidade
ligada à pré-selecção ou ao recrutamento, que
contenham, directa ou indirectamente, qualquer
especificação ou preferência baseada em fac-
tores de discriminação racial;

c) A recusa de fornecimento ou impedimento de
fruição de bens ou serviços, por parte de qual-
quer pessoa singular ou colectiva;

d) O impedimento ou limitação ao acesso e exer-
cício normal de uma actividade económica por
qualquer pessoa singular ou colectiva;

e) A recusa ou condicionamento de venda, arren-
damento ou subarrendamento de imóveis;

f) A recusa de acesso a locais públicos ou abertos
ao público;

g) A recusa ou limitação de acesso aos cuidados
de saúde prestados em estabelecimentos de
saúde públicos ou privados;

h) A recusa ou limitação de acesso a estabeleci-
mento de ensino público ou privado;

i) A constituição de turmas ou a adopção de outras
medidas de organização interna nos estabele-
cimentos de ensino público ou privado, segundo
critérios de discriminação racial, salvo se tais
critérios forem justificados pelos objectivos refe-
ridos no n.o 2 do artigo 3.o da Lei n.o 134/99,
de 28 de Agosto;

j) A adopção de prática ou medida por parte de
qualquer órgão, funcionário ou agente da admi-
nistração directa ou indirecta do Estado, das
Regiões Autónomas ou das autarquias locais
que condicione ou limite a prática do exercício
de qualquer direito;

l) A adopção por entidade empregadora de prática
que no âmbito da relação laboral discrimine um
trabalhador ao seu serviço;

m) A adopção de acto em que, publicamente ou
com intenção de ampla divulgação, pessoa sin-
gular ou colectiva emita uma declaração ou
transmita uma informação em virtude da qual
um grupo de pessoas seja ameaçado, insultado
ou aviltado por motivos de discriminação racial.

2 — É proibido despedir, aplicar sanções ou preju-
dicar por qualquer outro meio o trabalhador por motivo
do exercício de direito ou de acção judicial contra prática
discriminatória.

Artigo 3.o

Regime sancionatório

1 — A prática de qualquer acto discriminatório por
pessoa singular constitui contra-ordenação punível com
coima graduada entre uma e cinco vezes o valor mais
elevado do salário mínimo nacional mensal, sem prejuízo
da eventual responsabilidade civil ou da aplicação de
outra sanção que ao caso couber.

2 — A prática de qualquer acto discriminatório refe-
rido no artigo anterior por pessoa colectiva de direito
público ou privado constitui contra-ordenação punível
com coima graduada entre 2 e 10 vezes o valor mais
elevado do salário mínimo nacional mensal, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou da aplicação de outra sanção
que ao caso couber.

3 — Em caso de reincidência, os limites mínimo e
máximo são elevados para o dobro.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — Sempre que a contra-ordenação resulte da omis-

são de um dever, a aplicação da sanção e o pagamento
da coima não dispensam o infractor do seu cumpri-
mento, se este ainda for possível.

Artigo 4.o

Sanções acessórias

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 10.o da Lei
n.o 134/99, de 28 de Agosto, podem ainda ser deter-
minadas as seguintes sanções acessórias, em função da
gravidade da infracção e da culpa do agente:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou acti-

vidades cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;
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c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

d) Proibição do direito de participar em feiras ou
mercados;

e) Proibição do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto a empreitada ou a concessão de obras
públicas, o fornecimento de bens e serviços
públicos e a atribuição de licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) a g) do
número anterior têm a duração máxima de dois anos,
contados a partir da decisão condenatória definitiva.

Artigo 5.o

Competência

1 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que tenha
conhecimento de situação susceptível de ser considerada
contra-ordenação deve comunicá-la a uma das seguintes
entidades:

a) Membro do Governo que tenha a seu cargo
a área da igualdade;

b) Alto-comissário para a Imigração e Minorias
Étnicas;

c) Comissão para a Igualdade e contra a Discri-
minação Racial;

d) Inspecção-geral competente em razão da maté-
ria.

2 — As entidades mencionadas nas alíneas a), b) e
c) do número anterior que tomem conhecimento de
contra-ordenação enviam o processo para a inspecção-
-geral competente, que procederá à sua instrução nos
termos do artigo seguinte.

Artigo 6.o

Instrução do processo

A instrução do processo de contra-ordenação pelas
condutas ou omissões a que se refere o artigo 3.o com-
pete à inspecção-geral cujas atribuições incidam sobre
a matéria objecto de infracção.

Artigo 7.o

Aplicação das coimas

1 — Instruído o processo, o mesmo é enviado à
Comissão para a Igualdade e contra a Discriminação
Racial, acompanhado do respectivo relatório final.

2 — A definição da medida das sanções e a aplicação
das coimas e das sanções acessórias correspondentes
é da competência do alto-comissário para a Imigração
e Minorias Étnicas, ouvida a comissão permanente men-
cionada no n.o 2 do artigo 7.o da Lei n.o 134/99, de
28 de Agosto.

Artigo 8.o

Produto das coimas

O produto das coimas é afecto nos seguintes termos:

a) 60% para o Estado;
b) 10% para o Gabinete do Alto-Comissário para

a Imigração e Minorias Étnicas;

c) 30% para a entidade administrativa que instruiu
o processo de contra-ordenação.

Artigo 9.o

Conflitos de competência

Os conflitos positivos ou negativos de competência
são decididos pelo membro do Governo que tenha a
seu cargo a área da igualdade e pelos ministros que
superintendem as inspecções-gerais envolvidas na situa-
ção geradora do conflito de competência.

Artigo 10.o

Registo e organização de dados

A Comissão para a Igualdade e contra a Discrimi-
nação Racial mantém, em registo próprio, os dados das
pessoas singulares e colectivas a quem foram aplicadas
coimas e sanções acessórias correspondentes, nos termos
da alínea d) do artigo 6.o e do n.o 2 do artigo 8.o, todos
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 11.o

Funcionamento

1 — A Comissão para a Igualdade e contra a Dis-
criminação Racial, criada nos termos do artigo 5.o da
Lei n.o 134/99, de 28 de Agosto, funciona na dependência
directa do membro do Governo responsável pela igual-
dade.

2 — Compete ao Gabinete do Alto-Comissário para
a Imigração e Minorias Étnicas assegurar a coordenação
e garantir o apoio técnico e administrativo, bem como
assegurar as instalações necessárias ao funcionamento
da Comissão para a Igualdade e contra a Discriminação
Racial.

3 — Os representantes das comissões referidas nos
artigos 6.o e 7.o da Lei n.o 134/99, de 28 de Agosto,
exercem as suas funções a título gratuito.

Artigo 12.o

Legislação subsidiária

Em tudo o que não estiver regulado no presente
diploma são aplicáveis a Lei n.o 134/99, de 28 de Agosto,
e o regime geral das contra-ordenações.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Abril de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — Júlio de Lemos de Castro Cal-
das — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — António Luís
Santos Costa — Luís Manuel Capoulas Santos — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — José Sócrates Carvalho
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Pinto de Sousa — Alberto de Sousa Martins — Maria de
Belém Rosei ra Mart ins Coelho Henr iques de
Pina — Armando António Martins Vara.

Promulgado em 14 de Junho de 2000.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 112/2000
de 4 de Julho

O Decreto-Lei n.o 166/83, de 28 de Abril, e o Decre-
to-Lei n.o 439-C/89, de 23 de Dezembro, prevêem a
celebração de contratos de mandato entre o Estado,
através da Direcção-Geral do Tesouro, e o Instituto
Financeiro de Apoio ao Desenvolvimento da Agricul-
tura e Pescas (IFADAP) no âmbito do financiamento
do Projecto de Desenvolvimento Rural Integrado de
Trás-os-Montes (PDRITM) — I e II.

Importa, pois, proceder à criação de base legal para
a realização das despesas com bonificações e comissões
emergentes da celebração dos aludidos contratos entre
o Estado e o IFADAP.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único
Encargos financeiros

As despesas com bonificações e comissões a cargo
do Estado resultantes da aplicação do Decreto-Lei
n.o 166/83, de 28 de Abril, e do Decreto-Lei n.o 439-C/89,
de 23 de Dezembro, são suportadas por rubrica apro-
priada inscrita no capítulo 60 do Orçamento do Estado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Abril de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 14 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 113/2000
de 4 de Julho

Realizando-se em 2000 os Jogos Olímpicos de Sidney,
considera-se oportuno assinalar esta efeméride e a par-
ticipação de Portugal com a emissão de uma moeda
comemorativa.

Foi ouvido o Banco de Portugal, nos termos do n.o 2
do artigo 6.o da sua Lei Orgânica, aprovada pela Lei
n.o 5/98, de 31 de Janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É autorizada a cunhagem, pela Imprensa Nacio-
nal-Casa da Moeda, S. A., de uma moeda comemorativa
dos Jogos Olímpicos de Sidney, com o valor facial de
200$.

2 — A moeda referida no número anterior é fabricada
em duas ligas com diâmetro exterior de 28 mm, peso
de 9,8 g, tolerância em peso de mais ou menos 3,5%
e bordo alternadamente liso e serrilhado, constituída
por um núcleo interno de 19,3 mm de diâmetro, de
cuproníquel, na proporção de 75% de cobre e 25%
de níquel, com a tolerância de mais ou menos 1,5%,
e por uma coroa circular externa de liga de cobre, alu-
mínio e 5% de níquel, com a tolerância de mais ou
menos 0,5% de alumínio e mais ou menos 0,5% de
níquel.

Artigo 2.o

1 — A moeda apresenta na gravura do anverso, na
parte central da composição, os anéis olímpicos sim-
bolizando os cinco continentes, encimados pela cúpula
da Ópera de Sidney e, na coroa circular exterior, a
legenda «JOGOS OLÍMPICOS SIDNEY 2000».

2 — A moeda apresenta, na gravura do reverso, no
círculo central, o valor facial de 200$, as quinas do
Escudo Português, o facho simbolizando o espírito olím-
pico e, na coroa circular exterior, a legenda «REPÚ-
BLICA PORTUGUESA» e a data «2000».

Artigo 3.o

O limite de emissão desta moeda comemorativa é
fixado em 203 000 000$.

Artigo 4.o

Dentro do limite estabelecido no artigo anterior, a
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., é autorizada
a cunhar, na mesma liga bimetálica, até 10 000 exem-
plares com acabamento «brilhante não circulado»
(BNC) e até 5000 espécimes numismáticos com aca-
bamento «prova numismática» (proof), destinados à
comercialização nacional e internacional, nos termos do
Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de Maio.

Artigo 5.o

As moedas destinadas à distribuição pública pelo res-
pectivo valor facial são postas em circulação pelo Estado,
por intermédio e sob requisição do Banco de Portugal.

Artigo 6.o

O diferencial entre o valor facial e os correspondentes
custos de produção relativamente às moedas efectiva-
mente colocadas junto do público será posto pelo Minis-
tério das Finanças à disposição do Ministério da Edu-
cação, para ser afecto ao Comité Olímpico Português
para financiamento dos custos de preparação e das des-
locações das equipas e delegações olímpicas nacionais,
nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 293/86,
de 12 de Setembro.
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Artigo 7.o

As moedas cunhadas ao abrigo do presente diploma
têm curso legal, mas ninguém poderá ser obrigado a
receber em qualquer pagamento mais de 10 000$ nestas
moedas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de
Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 14 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 114/2000
de 4 de Julho

Celebrando a Presidência Portuguesa do Conselho
da União Europeia em 2000, foi considerado oportuno
assinalar esta efeméride com a emissão de uma moeda
comemorativa.

Foi ouvido o Banco de Portugal, nos termos do n.o 2
do artigo 6.o da sua Lei Orgânica, aprovada pela Lei
n.o 5/98, de 31 de Janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É autorizada a cunhagem, pela Imprensa Nacio-
nal-Casa da Moeda, S. A., de uma moeda comemorativa
de prata alusiva a Presidência Portuguesa do Conselho
da União Europeia 2000, com o valor facial de 1000$.

2 — A moeda referida no número anterior é cunhada
em liga de prata 500/1000, com 40 mm de diâmetro e
27 g de peso, com uma tolerância de mais ou menos
1/100 no peso e no toque e bordo serrilhado.

Artigo 2.o

1 — Na gravura do anverso da moeda, na coroa cir-
cular envolvente, está inscrita a legenda «REPÚBLICA
PORTUGUESA» e o valor «1000$00». No campo inte-
rior da moeda, é apresentada uma composição formada
pelas quinas do Escudo Português, símbolo da soberania
nacional, equilibrada por um conjunto de gravuras
rupestres de Foz Côa, a obra de arte mais antiga exis-
tente no País e em cuja conservação a União Europeia
tem manifestado vivo empenho.

2 — A gravura do reverso da moeda ostenta, na coroa
circular que limita o campo da escultura, a legenda
«PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA» e a data «2000». No campo interior surge
um relevo alusivo aos socalcos da bacia do Douro, onde
se situam as gravuras rupestres de Foz Côa e as estrelas,
símbolo da União Europeia, sobre as águas do rio.

Artigo 3.o

O limite de emissão desta moeda comemorativa é
fixado em 460 000 000$.

Artigo 4.o

1 — Dentro do limite estabelecido no artigo anterior,
a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., é autorizada
a cunhar até 10 000 espécimes numismáticos de prata
com acabamento «prova numismática» (proof), desti-
nados à comercialização nacional e internacional nos
termos do Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de Maio.

2 — Os espécimes numismáticos serão cunhados em
liga de prata de toque 925/1000, com diâmetro de 40 mm,
peso de 27 g e o bordo serrilhado, sendo as tolerâncias
no peso e no toque de mais ou menos 1/100.

Artigo 5.o

As moedas destinadas à distribuição pública pelo res-
pectivo valor facial são postas em circulação, pelo
Estado, por intermédio e sob requisição do Banco de
Portugal.

Artigo 6.o

As moedas cunhadas ao abrigo do presente diploma
têm curso legal, mas ninguém poderá ser obrigado a
receber em qualquer pagamento mais de 25 000$ nestas
moedas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 14 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 115/2000
de 4 de Julho

Demonstrada a eficácia do regime estatuído no
Decreto-Lei n.o 394/84, de 26 de Dezembro, que regula
o modo de titular a aquisição por arrematação em hasta
pública dos imóveis do Estado, entendeu-se que, na linha
da simplificação e desburocratização da actividade admi-
nistrativa, se justificava estender esse regime às alie-
nações de imóveis dos organismos públicos dotados de
personalidade jurídica, com ou sem autonomia finan-
ceira, que não revistam a natureza, forma ou designação
de empresa pública.

Por outro lado, atenta a recente alteração legislativa
que permite a alienação de imóveis do Estado e dos
aludidos organismos preferencialmente por hasta
pública, mas também, em situações determinadas, por
ajuste directo, revelava-se necessário disciplinar, de
modo idêntico, a forma de titular as alienações efec-
tuadas por este meio.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Lavrado o auto de arrematação em hasta pública
ou o auto de venda por ajuste directo de bens imóveis,
pertencentes ao Estado ou a organismos públicos dota-
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dos de personalidade jurídica, com ou sem autonomia
financeira, que não revistam a natureza, forma ou desig-
nação de empresa pública, e verificado o depósito da
totalidade do valor da transacção, do pagamento da sisa,
quando devida, e demais encargos legais, será emitido
o respectivo título de arrematação ou de alienação por
ajuste directo, documentos bastantes para efeitos do
registo predial.

2 — Nos títulos a que se refere o número anterior,
além da identificação dos bens e das menções obriga-
tórias exigidas pelo Código do Registo Predial, deve
certificar-se o pagamento do preço e da sisa, ou fun-
damentar-se a respectiva isenção, e declarar-se a data
da transmissão.

3 — Na alienação através de hasta pública, a data
da transmissão é a do dia em que se realizou a praça
e, em caso de ajuste directo, é a data do despacho de
adjudicação ao adquirente.

4 — Compete à Direcção-Geral do Património emitir
os títulos referidos no n.o 1, quando o imóvel pertencer
ao Estado, e ao órgão de gestão respectivo, quando
o imóvel pertencer aos organismos públicos menciona-
dos no aludido n.o 1.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 394/84, de 26 de
Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa.

Promulgado em 14 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 116/2000
de 4 de Julho

As taxas do imposto municipal sobre veículos têm
vindo a ser actualizadas em função da inflação, quer

através de alteração directa contida na lei do Orçamento
do Estado, quer mediante autorização dada ao Governo
na mesma lei, como foi o caso do último Orçamento,
competindo à Direcção-Geral dos Impostos, em con-
formidade com essa actualização, publicar no Diário da
República as respectivas tabelas.

Neste sentido, a Lei do Orçamento do Estado para
2000 contém uma autorização ao Governo para proceder
à actualização das taxas do imposto municipal sobre
veículos em 2%, com arredondamento para a dezena
de escudos imediatamente superior.

Com o presente diploma utiliza-se na totalidade essa
autorização legislativa, aproveitando-se a oportunidade
para publicar as tabelas referidas no artigo 8.o do Regu-
lamento do citado imposto, já actualizadas em con-
formidade.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios.
Assim:
No uso da autorização legislativa conferida pelo n.o 3

do artigo 55.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril, e
nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer com lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único

1 — São actualizados em 2%, com arredondamento
para a dezena de escudos imediatamente superior, os
valores constantes das tabelas do Regulamento do
Imposto Municipal sobre Veículos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 143/78, de 12 de Junho, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas posteriormente.

2 — Publicam-se, em anexo ao presente diploma, do
qual fazem parte integrante, as tabelas I a IV, constantes
do n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento do Imposto Muni-
cipal sobre Veículos, actualizadas nos termos do número
anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, de 18
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 15 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Tabelas I a IV do imposto municipal sobre veículos

TABELA I

Automóveis

Automóveis Imposto anual segundo a antiguidade do automóvel

Combustível utilizado

Gasolina
—

Cilindrada (centímetros cúbicos)

Outros produtos
—

Cilindrada (centímetros cúbicos)

Movidos a electricidade
—

Voltagem total

Até 6 anos
—

1.o escalão

Mais de 6 anos
até 12 anos

—
2.o escalão

Mais de 12 anos
até 25 anos

—
3.o escalão

Grupos

A Até 1000 . . . . . . . . . . . . . . . Até 1500 . . . . . . . . . . . . . . . Até 100 . . . . . . . . . . . . . . . . 2 760$00 1 530$00 920$00
B Mais de 1000 até 1300 . . . . Mais de 1500 até 2000 . . . . Mais de 100 . . . . . . . . . . . . . 5 510$00 2 760$00 1 430$00
C Mais de 1300 até 1750 . . . . Mais de 2000 até 3000 . . . . — 8 570$00 4 290$00 1 940$00
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Automóveis Imposto anual segundo a antiguidade do automóvel

Combustível utilizado

Gasolina
—

Cilindrada (centímetros cúbicos)

Outros produtos
—

Cilindrada (centímetros cúbicos)

Movidos a electricidade
—

Voltagem total

Até 6 anos
—

1.o escalão

Mais de 6 anos
até 12 anos

—
2.o escalão

Mais de 12 anos
até 25 anos

—
3.o escalão

Grupos

D Mais de 1750 até 2600 . . . . Mais de 3000 . . . . . . . . . . . . — 21 630$00 10 410$00 4 080$00
E Mais de 2600 até 3500 . . . . — — 34 380$00 16 530$00 7 860$00
F Mais de 3500 . . . . . . . . . . . . — — 60 900$00 28 160$00 11 730$00

TABELA II

Motociclos

Imposto anual segundo a antiguidade do motociclo

Até 5 anos
—

1.o escalão

Mais de 5 anos
até 10 anos

—
2.o escalão

Mais de 10 anos
até 15 anos

—
3.o escalão

Grupos
Motociclos

—
Cilindrada (centímetros cúbicos)

G De 180 até 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 820$00 – –
H Mais de 250 até 350 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 130$00 820$00 –
I Mais de 350 até 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 760$00 1 530$00 920$00
J Mais de 500 até 750 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 570$00 4 290$00 1 940$00
K Mais de 750 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 340$00 8 370$00 4 080$00

TABELA III

Aeronaves

Grupos
Aeronaves

—
Peso máximo autorizado à descolagem (quilogramas)

Imposto anual

L Até 600 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 060$00
M Mais de 600 até 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 010$00
N Mais de 1000 até 1400 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 770$00
O Mais de 1400 até 1800 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 390$00
P Mais de 1800 até 2500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 750$00
Q Mais de 2500 até 4200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322 730$00
R Mais de 4200 até 5700 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 645 050$00
S Mais de 5700 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 612 320$00

TABELA IV

Barcos de recreio

Grupos

Barcos de recreio
—

Indicadores

Imposto anual
segundo a antiguidade do barco

Até 15 anos
—

1.o escalão

Mais de 15 anos
—

2.o escalão

Tonelagem de arqueação bruta
(toneladas)

Potência de propulsão
(H. P.)

Por cada tonelada
ou fracção

de arqueação bruta

Por cada 10 H. P.
ou fracção

da potência total
da propulsão

Por cada tonelada
ou fracção

de arqueação bruta

Por cada 10 H. P.
ou fracção

da potência total
da propulsão

T Até 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mais de 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 430$00 820$00 920$00 620$00
U Mais de 2 até 5 . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 840$00 920$00 1 130$00 720$00

Mais de 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 040$00 1 020$00 1 230$00 720$00
V Mais de 5 até 10 . . . . . . . . . . . . . . . Até 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 250$00 1 020$00 1 330$00 720$00

Mais de 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 660$00 1 230$00 1 430$00 820$00
X Mais de 10 até 20 . . . . . . . . . . . . . . Até 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 760$00 1 230$00 1 530$00 820$00

Mais de 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 270$00 1 430$00 1 740$00 920$00
Y Mais de 20 até 50 (a) . . . . . . . . . . . Até 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 370$00 1 430$00 1 740$00 920$00

Mais de 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 880$00 1 530$00 1 940$00 1 020$00
Z Mais de 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 980$00 1 530$00 2 040$00 1 020$00

Mais de 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 490$00 1 940$00 2 250$00 1 230$00

(a) As taxas respeitantes ao grupo Y serão reduzidas a 50 % relativamente aos barcos transformados a partir de embarcações de pesca, de comércio, salva-vidas ou de sucata, desde
que seja observado o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do Regulamento do Imposto Municipal sobre Veículos.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 117/2000

de 4 de Julho

Os constrangimentos de natureza financeira, assim
como a crescente pressão concorrencial das produções
oriundas de países terceiros, têm vindo a repercutir-se
de forma sensível no desempenho das empresas do sec-
tor das pescas, originando situações difíceis de serem
ultrapassadas.

Considerando que devem ser garantidas aos agentes
económicos da pesca condições que lhes permitam ren-
dibilizar os investimentos realizados e assim assegurar
a sustentabilidade do sector, importa que seja criada
uma linha de crédito destinada a permitir que as pessoas
singulares e colectivas do sector das pescas em situação
económica difícil possam renegociar as dívidas con-
traídas junto de instituições de crédito que possam ser
comprovadas por investimentos realizados entre 1 de
Janeiro de 1994 e a data de entrada em vigor deste
diploma.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma linha de crédito destinada às entidades
do sector das pescas em situação financeira difícil, com
o objectivo de permitir a renegociação de dívidas em
curso referentes a financiamentos nas áreas da moder-
nização e reconversão das estruturas produtivas e ligados
a investimentos realizados entre 1 de Janeiro de 1994
e a data da entrada em vigor deste diploma.

Artigo 2.o

Acesso

Têm acesso à linha de crédito referida no artigo ante-
rior as pessoas singulares ou colectivas do sector das
pescas com sede no território nacional que se dediquem
à actividade da pesca, da aquicultura e da transformação
e comercialização e da indústria e que, tendo apresen-
tado um plano de reestruturação, apresentem viabili-
dade técnica e económico-financeira.

Artigo 3.o

Montante

1 — O montante global de crédito a conceder não
pode exceder os 12 milhões de contos.

2 — Tratando-se de renegociação de dívidas con-
traídas no âmbito de operações de ajudas comunitárias
e ou nacionais, ao montante de investimento a con-
siderar para concessão do crédito devem ser deduzidas
as ajudas já atribuídas.

3 — O valor das ajudas já atribuídas e os que decor-
rem da presente medida não podem exceder, no seu
conjunto, a percentagem máxima prevista na regulamen-
tação comunitária relativa aos fundos estruturais, nunca
ultrapassando os 75% do montante dos investimentos
referidos no artigo 1.o

4 — No caso de o valor do crédito susceptível de rees-
truturação ultrapassar o montante global de crédito dis-
ponibilizado por esta medida, a selecção das candida-
turas será feita de acordo com critérios a definir por
portaria do Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, que atenderão ao tipo de
investimento realizado, à dimensão da operação e à via-
bilidade económico-financeira das entidades candidatas.

Artigo 4.o

Forma

1 — O crédito é concedido, sob a forma de emprés-
timo reembolsável, pelas instituições de crédito que cele-
brem protocolo com o Instituto de Financiamento e
Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas
(IFADAP), no qual é estabelecida uma taxa de juro
nominal máxima.

2 — Os empréstimos são formalizados em contratos
escritos e em termos a definir pelo IFADAP.

Artigo 5.o

Condições financeiras dos empréstimos

1 — Os empréstimos são concedidos pelo prazo
máximo de 10 anos e amortizáveis anualmente, até ao
máximo de 8 prestações de igual montante, ocorrendo
a primeira amortização no máximo 3 anos após a data
prevista para a utilização do crédito.

2 — Os empréstimos vencem juros sobre o capital em
dívida à taxa anual contratada.

3 — Os juros são postecipados e pagos anualmente.
4 — São estabelecidas as seguintes percentagens para

as bonificações de juros:

1.o ano — 62%;
2.o ano — 46%;
3.o ano — 46%;
4.o ano — 30%;
5.o ano — 30%;
6.o ano — 20%.

5 — As percentagens referidas no número anterior
são aplicadas à taxa de referência criada pelo Decreto-
-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro, que se encontre em
vigor no início do período de contagem dos juros,
excepto se esta for superior à taxa activa praticada pela
instituição de crédito para a operação em análise, caso
em que aquelas percentagens são aplicadas a esta taxa.

Artigo 6.o

Condições de bonificação

1 — A bonificação de juros é processada enquanto
se verificar o cumprimento de todas as obrigações con-
tratualmente assumidas pelo mutuário.

2 — O incumprimento de qualquer destas obrigações
deve ser prontamente comunicado ao IFADAP pelas
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instituições de crédito e acarreta a cessação das boni-
ficações.

3 — A cessação das bonificações implica o pagamento
de juros, pelo mutuário, à taxa contratual, desde a data
do vencimento anterior à data do incumprimento, bem
como o estorno das bonificações que depois deste hajam
sido processadas.

Artigo 7.o

Outras condições

1 — Competem ao IFADAP o processamento e o
pagamento das bonificações, bem como a definição e
o estabelecimento das normas técnicas e financeiras
complementares destinadas à execução do disposto no
presente diploma.

2 — As instituições de crédito devem fornecer pron-
tamente ao IFADAP todas as informações por este soli-
citadas, relativamente aos créditos concedidos ao abrigo
deste diploma.

Artigo 8.o

Financiamento

1 — Os encargos financeiros referentes à bonificação
de juros dos empréstimos são suportados pelo Orça-
mento do Estado e inscritos no PIDDAC do Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

2 — Pelos serviços prestados no âmbito do presente
diploma, o IFADAP recebe uma retribuição a definir
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
sem acréscimo de encargos para o Orçamento do
Estado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 14 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 118/2000
de 4 de Julho

O Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxico-
dependência, a que se refere o Decreto-Lei n.o 43/94,
de 17 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 67/95,
de 8 de Abril, é o serviço tutelado pelo Ministério da
Saúde que garante e coordena, a nível nacional, a rede
de serviços públicos para o tratamento e reinserção dos
toxicodependentes.

Esta cobertura faz-se através dos centros de aten-
dimento a toxicodependentes, que constituem unidades
de tratamento em regime ambulatório, complementada
com unidades de desabituação e comunidades tera-
pêuticas.

Em 1998, considerando a especificidade de tais ser-
viços, as carências em termos de efectivos necessários
para assegurar o exercício das suas atribuições, bem
como a dificuldade de formação de profissionais para
exercerem funções naqueles serviços e a dificuldade de
recrutamento de pessoal com as características e expe-
riência profissional exigidas, o Serviço de Prevenção e
Tratamento da Toxicodependência, através do despacho
conjunto n.o 242/98, de 27 de Março, tendo-se por preen-
chidos os requisitos legais para a celebração de contratos
a termo certo previstos na alínea d) do n.o 2 do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, foi auto-
rizado «[. . . ] a celebrar os contratos de trabalho a termo
certo que se revelem indispensáveis para assegurar o
funcionamento das unidades prestadoras de cuidados
de saúde, até ao limite de 477».

Atendendo a que, por um lado, o Serviço de Pre-
venção e Tratamento da Toxicodependência tem pro-
movido o alargamento da rede de unidades para tra-
tamento e reinserção de toxicodependentes, subsistindo
algumas dificuldades na formação e no recrutamento
de pessoal com o perfil adequado e que, por outro,
os contratos de trabalho a termo certo celebrados e
já objecto de renovação têm a duração máxima de dois
anos, importa adoptar medidas que proporcionem a con-
tinuidade do trabalho do pessoal contratado.

A não prorrogação dos contratos assinalados deter-
minaria o encerramento de unidades de tratamento, a
impossibilidade de redução de listas de espera, bem
como dificuldades acrescidas na promoção da reinserção
social dos toxicodependentes.

Por último, importa observar que a especificidade dos
serviços que o Serviço de Prevenção e Tratamento da
Toxicodependência presta justifica, no que concerne à
contratação a termo certo, uma aproximação ao regime
actualmente vigente para o Serviço Nacional de Saúde.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação excepcional de contratos

Os contratos de trabalho a termo certo, vigentes em
1 de Março de 2000, celebrados pelo Serviço de Pre-
venção e Tratamento da Toxicodependência, ao abrigo
da autorização concedida pelo despacho conjunto
n.o 242/98, de 27 de Março, bem como os celebrados
ao abrigo do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
com as alterações do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de
Março, e cuja caducidade, pelo decurso do respectivo
prazo máximo de duração, ocorra antes de 28 de Feve-
reiro de 2001, consideram-se prorrogados, excepcional-
mente, até àquela data.
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Artigo 2.o

Celebração de contratos a termo certo

Aos novos contratos de trabalho a termo certo a cele-
brar pelo Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência aplica-se, com as devidas adaptações, o
disposto no Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Arnaldo
Jorge d’Assunção Silva — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 19 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 119/2000
de 4 de Julho

O Governo aprovou, pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 26/2000, o Programa Polis — Programa
de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das
Cidades (doravante abreviadamente designado como
Programa Polis, ou apenas Programa), tendo conside-
rado que este Programa constitui uma oportunidade
única para valorizar as cidades portuguesas e melhorar
a qualidade do ambiente urbano.

Uma componente importante desse Programa diz res-
peito a intervenções de grande significado e que se pre-
tendem exemplares, realizadas em parceria entre o
Governo e as autarquias locais.

Contudo, a definição pormenorizada das intervenções
a realizar no âmbito do Programa constitui um processo
complexo, que ainda não se encontra concluído, sendo
que, neste momento, apenas é possível definir as áreas
destinadas à realização dessas intervenções.

Assim, com o objectivo de prevenir alterações que
comprometam ou inviabilizem a execução do Programa,
bem como de contrariar o surgimento de actividades
de especulação imobiliária nas respectivas zonas de
intervenção, importa delimitar, desde já, o seu âmbito
territorial e criar as condições necessárias para o arran-
que dos trabalhos.

As iniciativas que se prevêem concretizar de imediato
abrangem territórios dos municípios de Almada, Castelo
Branco, Coimbra, Leiria, Matosinhos, Porto, Sintra, Vila
Nova de Gaia, Viseu, Viana do Castelo e Vila do Conde.

Deste modo, o presente diploma, para além de apro-
var a localização e delimitação das diferentes áreas de
intervenção, procede, em conformidade com os arti-
gos 7.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novem-
bro, à definição de medidas preventivas de utilização
do solo urbano a afectar à realização das intervenções

referidas, evitando-se deste modo operações urbanís-
ticas que, se consentidas, decerto que originariam maio-
res dificuldades.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

As zonas reservadas às intervenções previstas pelo
Programa Polis correspondem às que se encontram deli-
mitadas nas plantas em anexo ao presente diploma e
que dele fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Medidas preventivas

1 — Em conformidade com o disposto no Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro, nos terrenos integrados
nas zonas definidas nas plantas constantes dos anexos
é proibida a realização de quaisquer obras, indepen-
dentemente dos fins que as justifiquem, que tenham
por objecto:

a) A construção, reconstrução ou ampliação de
edifícios ou outras instalações;

b) A instalação de qualquer tipo de exploração,
bem como a ampliação das já existentes;

c) Alterações importantes, por meio de aterros ou
escavações, à configuração actual do terreno.

2 — A Câmara Municipal, mediante parecer funda-
mentado da sociedade gestora de cada uma das inter-
venções previstas no Programa Polis, pode conceder
autorizações especiais em derrogação do previsto no
número anterior.

3 — As medidas preventivas previstas no n.o 1 não
prejudicam as licenças e autorizações concedidas antes
da sua entrada em vigor.

Artigo 3.o

Elementos topográficos

Para efeitos de fiscalização da aplicação das medidas
preventivas constantes do presente diploma, o Governo
fornecerá às respectivas câmaras municipais, no prazo
de 15 dias, contado da sua entrada em vigor, os ele-
mentos, designadamente topográficos, que permitam a
rigorosa identificação das áreas abrangidas.

Artigo 4.o

Fiscalização

Em caso de violação do disposto no n.o 1 do artigo 2.o,
pode o órgão legalmente competente do município onde
se situe o imóvel proceder ao imediato embargo das
obras e, se for caso disso, à demolição de qualquer cons-
trução aí implantada, sendo os respectivos encargos
suportados pelo infractor, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no presente diploma e demais legis-
lação aplicável.
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Artigo 5.o

Medidas de expropriação

Poderão ser objecto de expropriação, nos termos da
legislação aplicável, os direitos que incidam sobre as
áreas necessárias à execução das obras.

Artigo 6.o

Regime sancionatório

1 — A violação do disposto no artigo 2.o constitui
contra-ordenação, punível com coima de 100 000$ a
750 000$, tratando-se de pessoa singular, sendo elevado
para 9 000 000$, o limite máximo, no caso de se tratar
de pessoa colectiva.

2 — As contra-ordenações podem determinar,
quando a gravidade da infracção o justifique, a aplicação
das seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente que
tenham sido utilizados como instrumentos no
cometimento da infracção;

b) Interdição do exercício, até ao máximo de dois
anos, da profissão ou actividades cujo exercício
dependa de título público ou de autorização ou
de homologação de autoridade pública.

3 — A tentativa e negligência são puníveis.
4 — Sem prejuízo das competências legalmente atri-

buídas a outras entidades, são competentes para a ins-
trução das contra-ordenações e aplicação das respectivas
coimas os serviços competentes das câmaras municipais
em cuja área for praticada a infracção.

5 — O produto das coimas reverte em 60% para o
Estado e em 40% para a entidade que instruir o
processo.

Artigo 7.o

Duração das medidas preventivas

O prazo de vigência das medidas preventivas previstas
neste diploma é de dois anos, prorrogável por mais um,
quando tal se mostre necessário.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Abril de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 15 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Decreto-Lei n.o 120/2000
de 4 de Julho

O Decreto-Lei n.o 474-A/99, de 8 de Novembro, que
aprovou a Lei Orgânica do XIV Governo Constitucio-
nal, deu expressão a uma opção inovadora, moderna
e reclamada desde há muito por todos os que consideram
fundamental uma articulação das políticas de ambiente
e do ordenamento do território, criando um novo Minis-
tério do Ambiente e do Ordenamento do Território.
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Partindo da concepção de que o território é um todo,
que interessa desenvolver numa perspectiva ambiental
e de desenvolvimento sustentável, e assumindo que é
cada vez mais um património comum, a orgânica do
XIV Governo Constitucional, ao promover a integração,
num só ministério, das áreas do ambiente e do orde-
namento do território, estabelece desde logo uma estru-
tura adequada à ponderação de novos valores neste
domínio

Ao fazê-lo, deu um passo determinante na concre-
tização do princípio específico, constante da Lei de
Bases do Ambiente da unidade de gestão e acção e
que determina a existência de um órgão nacional res-
ponsável pelas políticas do ambiente e do ordenamento
do território, reconhecendo a necessidade de uma
estreita articulação entre ambas para, em conjugação
com outros factores, poder ser garantida uma melhor
qualidade de vida aos cidadãos.

A elaboração do presente diploma visa, assim, dar
expressão adequada a esta nova realidade que é o Minis-
tério do Ambiente e do Ordenamento do Território,
procedendo a uma ponderada estruturação do respec-
tivo edifício institucional por forma a integrar, criar e
articular diversos serviços, entidades autónomas e
órgãos independentes.

Numa outra perspectiva, a nova orgânica visa uma
administração eficaz e descentralizada, onde os serviços
de base regional possam vir a desempenhar um papel
nuclear no reforço da eficiência e proximidade às popu-
lações que se relacionam com os diversos planos de
intervenção ambiental e do ordenamento do território.

Assim, são integrados neste novo Ministério, por um
lado, os serviços e organismos até aqui compreendidos
no antigo Ministério do Ambiente, com excepção do
Instituto de Meteorologia, e, por outro, serviços e orga-
nismos transferidos do extinto Ministério do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório, ou, mais concretamente, a Direcção-Geral do
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano,
o Centro Nacional de Informação Geográfica e o Ins-
tituto Português de Cartografia e Cadastro.

Ainda neste contexto, são criados novos serviços que,
ao nível das suas áreas de actuação, assegurem a exe-
cução das políticas do novo Ministério, aproveitando
o que tem sido a experiência anterior de funcionamento.
Cumpre destacar a criação das direcções regionais do
ambiente e do ordenamento do território a partir das
estruturas regionais já existentes, com uma nova dimen-
são institucional adequada a um acréscimo de compe-
tências e respectivos recursos. Importa aqui também
salientar a criação legal do serviço de Auditoria Jurídica,
reputando-se ser a formulação mais adequada às carac-
terísticas deste novo Ministério.

Por outro lado, regista-se o alargamento das atribui-
ções da Direcção-Geral do Ambiente, nomeadamente
em matéria de licenciamento ambiental das actividades
poluidoras.

Considerando-se a necessidade de manter os órgãos
de consulta existentes, como seja o Conselho Nacional
do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável e o
Conselho Nacional da Água, considera-se também da
maior relevância a criação, no âmbito da Direcção-Geral
do Ordenamento do Território e Desenvolvimento
Urbano, de um Observatório do Ordenamento do Ter-
ritório e do Urbanismo, que passará a ser a entidade
responsável pela recolha e tratamento da informação
de carácter estatístico, técnico e científico sobre os ins-
trumentos de gestão territorial no desenvolvimento das
orientações fundamentais do programa nacional da polí-
tica de ordenamento do território.

Por último, o facto de a orgânica do Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território dar expres-
são a uma realidade nova, que por sua vez tem de res-
ponder em tempo útil às mais prementes necessidades
sociais, obriga a que se contemple um maior desen-
volvimento na articulação normativa respeitante, sobre-
tudo, aos novos serviços, por forma a garantir uma maior
eficácia da sua acção.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza e atribuições

1 — O Ministério do Ambiente e do Ordenamento
do Território, adiante designado por MAOT, é o depar-
tamento do Governo ao qual incumbe a definição, coor-
denação e execução da política do ambiente e do orde-
namento do território.

2 — Constituem, designadamente, atribuições do
MAOT:

a) Criar as condições que permitam a promoção
de um desenvolvimento sustentável que respeite
o ambiente como seu suporte básico;

b) Coordenar as acções nacionais de resposta aos
problemas globais do ambiente, nomeadamente
através da aplicação de convenções e acordos
internacionais;

c) Gerir de forma global e integrada os recursos
hídricos nacionais, permitindo adequar os perfis
temporais de disponibilidade e procura, nomea-
damente através da definição de níveis apro-
priados para os serviços de abastecimento de
água e de drenagem de águas residuais, da uti-
lização criteriosa da água para outras finalida-
des, do controlo da poluição e da salvaguarda
dos meios hídricos;

d) Prevenir e controlar a produção de resíduos sóli-
dos, através da prevenção, da reutilização e da
reciclagem, e apoiar e dinamizar as soluções
para o tratamento e eliminação destes resíduos;

e) Coordenar as acções nas áreas consideradas crí-
ticas em termos ambientais, nomeadamente nos
domínios da protecção da orla costeira e pre-
venção, redução ou eliminação da contaminação
dos solos, da desertificação ou da poluição
difusa causada;

f) Identificar, avaliar e prevenir as incidências e
os impactes da actividade humana sobre o
ambiente;

g) Definir a política de gestão da qualidade do
ar e promover a sua aplicação, nomeadamente
através da definição de objectivos, programas
e acções de controlo da poluição atmosférica,
por forma a proteger a saúde pública, o bem-
-estar das populações e os ecossistemas;

h) Definir e coordenar uma estratégia nacional de
combate ao ruído;

i) Promover as medidas necessárias para a garan-
tia da segurança biológica, por forma a assegurar
a protecção do ambiente e da saúde humana;

j) Assegurar a gestão do litoral de forma integrada
e sustentada e promover a implementação de
acções e medidas indispensáveis à sua requa-
lificação e ordenamento, tendo em vista a sal-
vaguarda e preservação dos valores ambientais;

l) Melhorar o ambiente urbano e valorizar a rede
das cidades médias e os centros urbanos com-
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plementares através, designadamente, da inte-
gração de políticas e de intervenções públicas;

m) Promover a requalificação urbana e a valori-
zação ambiental das cidades, bem como a moni-
torização de variáveis ambientais em meio
urbano;

n) Apoiar acções que constituam paradigmas de
regeneração urbana, nomeadamente, através de
parcerias com as autarquias locais;

o) Conservar a natureza e proteger a paisagem,
designadamente através da elaboração e exe-
cução de estratégias tendentes à manutenção
da biodiversidade;

p) Zelar pela harmonização das políticas sectoriais
com incidência territorial e pela sua articulação
com os instrumentos de gestão territorial;

q) Desenvolver sistemas de monitorização ambien-
tal e promover a divulgação pública de infor-
mação sobre o estado do ambiente e do orde-
namento do território;

r) Definir e coordenar a estratégia nacional para
as alterações climáticas, nomeadamente através
de acções de controlo e redução das emissões
dos gases com efeito de estufa;

s) Desenvolver e promover acções de participação,
informação, divulgação, sensibilização e forma-
ção dos cidadãos no domínio do ambiente e
do ordenamento do território;

t) Promover a participação dos cidadãos e das ins-
tituições na definição e execução das políticas
do ambiente e do ordenamento do território;

u) Participar na avaliação e gestão de riscos natu-
rais e industriais;

v) Definir e promover a execução das políticas
nacionais de informação geográfica de base nos
domínios da geodesia, cartografia e cadastro
predial;

x) Fomentar a investigação científica e tecnológica
na área do ambiente e do ordenamento do
território;

z) Contribuir para a definição da política do
ambiente no âmbito da União Europeia;

aa) Coordenar a transposição da legislação comu-
nitária para o direito interno e a integração da
política de ambiente da União Europeia,
nomeadamente os Programas de Acção para
Um Desenvolvimento Sustentável, na política
nacional de ambiente e do ordenamento do
território;

bb) Garantir a prevenção e o controlo integrados
da poluição provocada por certas actividades,
designadamente através do licenciamento
ambiental;

cc) Garantir a efectiva aplicação das leis e de outros
instrumentos de política ambiental e do orde-
namento do território.

Artigo 2.o

Serviços

O Ministério do Ambiente e do Ordenamento do
Território compreende os seguintes serviços, dotados
de autonomia administrativa:

a) A Secretaria-Geral;
b) A Inspecção-Geral do Ambiente (IGA);
c) A Auditoria Jurídica;
d) A Direcção-Geral do Ambiente (DGA);
e) A Direcção-Geral do Ordenamento do Terri-

tório e Desenvolvimento Urbano (DGOTDU);

f) O Gabinete de Relações Internacionais (GRI);
g) A Direcção Regional do Ambiente e do Orde-

namento do Território — Norte (DRAOT —
Norte);

h) A Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Centro (DRAOT —
Centro);

i) A Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Lisboa e Vale do Tejo
(DPAOT — LVT);

j) A Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Alentejo (DRAOT —
Alentejo);

l) A Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Algarve (DRAOT —
Algarve).

Artigo 3.o

Entidades autónomas

1 — Têm a natureza de pessoas colectivas de direito
público, dotadas de autonomia administrativa e finan-
ceira, e funcionam sob tutela e superintendência do
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território
as seguintes entidades:

a) Centro Nacional de Informação Geográfica
(CNIG);

b) Instituto da Conservação da Natureza (ICN);
c) Instituto Regulador de Águas e Resíduos (IRAR).

2 — Têm a natureza de pessoas colectivas de direito
público, dotadas de autonomia administrativa, e fun-
cionam sob tutela e superintendência do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território as seguintes
entidades:

a) Instituto da Água (INAG);
b) Instituto de Promoção Ambiental (IPAMB);
c) Instituto dos Resíduos (INR);
d) Instituto Português de Cartografia e Cadastro

(IPCC).
Artigo 4.o

Órgãos de consulta

São órgãos de consulta do Ministro do Ambiente e
do Ordenamento do Território:

a) Conselho Nacional do Ambiente e do Desen-
volvimento Sustentável;

b) Conselho Nacional da Água.

Artigo 5.o

Função accionista do Estado

Sem prejuízo das competências do Conselho de Minis-
tros e do Ministro das Finanças, o Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território exerce as competên-
cias, no âmbito da função accionista do Estado, rela-
tivamente às seguintes empresas:

a) AQUAPOR — Serviços, S. A.;
b) EPAL — Empresa Portuguesa de Águas Livres,

S. A.;
c) EGF — Empresa Geral do Fomento, S. A.;
d) IPE — Águas de Portugal, Sociedade Gestora

de Participações Sociais, S. A.;
e) IPE-REGIA — Resíduos e Gestão de Indús-

trias do Ambiente, S. A.;
f) Parque Expo 98, S. A.;
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g) Empresa de Desenvolvimento da Frente Ribei-
rinha Norte e Atlântica de Almada, S. A. —
COSTAGEST, S. A.

Artigo 6.o

Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral é o serviço central de coor-
denação e apoio técnico-administrativo do MAOT nos
domínios da gestão dos recursos humanos, financeiros
e patrimoniais, bem como da documentação, segurança,
relações públicas e tecnologias da informação.

2 — Compete à Secretaria-Geral:

a) Assegurar o apoio técnico-administrativo aos
Gabinetes dos respectivos membros do
Governo, bem como aos serviços e estruturas
deles dependentes;

b) Coordenar a elaboração dos projectos de orça-
mento anuais do Ministério do Ambiente e do
Ordenamento do Território e acompanhar e
proceder ao controlo da sua execução;

c) Coordenar a elaboração e acompanhar a gestão
dos programas plurianuais e anuais de inves-
timento do sector e proceder à sua avaliação;

d) Elaborar estudos e definir, coordenar e realizar
acções relativas ao desenvolvimento, formação
e gestão de recursos humanos;

e) Elaborar pareceres e informações técnicas sobre
quaisquer assuntos no âmbito da sua compe-
tência que lhe sejam solicitados pelo Ministro
do Ambiente e do Ordenamento do Território;

f) Assegurar e coordenar as actividades relativas
à documentação, relações públicas e protocolo;

g) Organizar e manter o arquivo do MAOT;
h) Coordenar a conservação dos bens móveis e

imóveis afectos aos serviços do MAOT e asse-
gurar a administração dos mesmos bens.

3 — A Secretaria-Geral é dirigida por um secretá-
rio-geral, coadjuvado por um adjunto do secretário-ge-
ral, equiparados, para todos os efeitos legais, respec-
tivamente a director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 7.o

Inspecção-Geral do Ambiente

1 — A Inspecção-Geral do Ambiente é o serviço cen-
tral de inspecção, controlo ambiental e apoio técnico
do MAOT, cuja actuação visa garantir o cumprimento
das normas jurídicas com incidência ambiental e asse-
gurar a legalidade administrativa no âmbito dos serviços
dependentes deste Ministério.

2 — À Inspecção-Geral do Ambiente incumbe, desig-
nadamente:

a) Fiscalizar o cumprimento de normas legais e
regulamentares em matérias de incidência
ambiental e inspeccionar estabelecimentos,
locais ou actividades a elas sujeitos;

b) Instaurar, instruir e decidir os processos rela-
tivos aos ilícitos de mera ordenação social;

c) Sem prejuízo das competências de outras enti-
dades, exercer funções próprias de órgão de
polícia criminal relativamente aos crimes pre-
vistos nos artigos 278.o, 279.o e 280.o do Código
Penal;

d) Emitir, no âmbito das acções previstas na alí-
nea a), recomendações aos responsáveis por tais
actividades;

e) Realizar inspecções a quaisquer serviços depen-
dentes do MAOT, quando ordenadas pelo
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território;

f) Instruir processos de averiguações, de inquérito
e disciplinares que forem determinados pelo
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território;

g) Emitir parecer sobre os projectos de diplomas
com incidência ambiental sempre que para tal
for solicitada;

h) Inspeccionar a execução de projectos financia-
dos pelo MAOT a entidades privadas;

i) Realizar auditorias no âmbito do sistema de
controlo interno da administração financeira do
Estado;

j) Realizar estudos que visem a harmonização de
práticas administrativas de serviços dependentes
do Ministério, nomeadamente em matéria de
fiscalização;

l) Elaborar o diagnóstico de situações de vulne-
rabilidade ambiental e de medidas de natureza
preventiva para fazer face às mesmas.

3 — A Inspecção-Geral do Ambiente é dirigida por
um inspector-geral, coadjuvado por dois subinspecto-
res-gerais, equiparados, para todos os efeitos legais, a
director-geral e a subdirector-geral, respectivamente.

Artigo 8.o

Auditoria Jurídica

1 — A Auditoria Jurídica é o serviço de consulta jurí-
dica e de apoio legislativo e contencioso do Ministro
do Ambiente e do Ordenamento do Território.

2 — Compete à Auditoria Jurídica:

a) Dar parecer, prestar informações e proceder a
estudos jurídicos sobre quaisquer assuntos que
sejam submetidos à sua apreciação pelo Minis-
tro do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório;

b) Verificar o rigor técnico-jurídico dos projectos
de diplomas que lhe sejam submetidos;

c) Colaborar na elaboração de projectos de diplo-
mas legais;

d) Intervir nos processos contenciosos que digam
respeito ao Ministério, promovendo as diligên-
cias necessárias à sua tramitação;

e) Instruir processos disciplinares e de inquérito.

3 — A orientação e a coordenação técnico-jurídica
da Auditoria Jurídica compete a um procurador-geral-
-adjunto designado para o exercício de funções de audi-
tor jurídico junto do Ministério, nos termos da Lei Orgâ-
nica do Ministério Público.

4 — Enquanto a Auditoria Jurídica não dispuser de
meios próprios, incumbe à Secretaria-Geral prestar o
apoio financeiro, administrativo e logístico necessário
ao funcionamento daquela e suportar os respectivos
encargos, mediante verbas inscritas para esse efeito no
seu orçamento.

Artigo 9.o

Direcção-Geral do Ambiente

1 — A Direcção-Geral do Ambiente é o serviço cen-
tral operacional de estudo, concepção, coordenação, pla-
neamento e apoio técnico e normativo na área da gestão
da qualidade do ambiente.
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2 — À Direcção-Geral do Ambiente incumbe, desig-
nadamente:

a) Apoiar a definição, execução e avaliação da polí-
tica ambiental;

b) Coordenar as medidas de prevenção e controlo
integrado da poluição, nomeadamente em sede
de licenciamento ambiental, bem como as
acções de avaliação e prevenção de acidentes
industriais ou de armazenagem de alto risco;

c) Exercer funções de coordenação, execução e de
apoio técnico geral no âmbito da avaliação de
impacte ambiental, nos termos da lei;

d) Desenvolver e apoiar as actividades relaciona-
das com a estratégia de combate ao ruído e
prestar apoio técnico nas medidas de prevenção
e controlo da poluição sonora;

e) Promover e participar na normalização e acre-
ditação de laboratórios, bem como desenvolver
estudos e novas metodologias analíticas no
domínio do ambiente;

f) Coordenar o sistema de informação do ambiente
e a produção de indicadores estatísticos sobre
o estado do ambiente, nomeadamente através
da promoção de estudos, diagnósticos, avalia-
ções e inventários;

g) Coordenar as estratégias nacionais na área das
questões ambientais de natureza global, nomea-
damente quanto às alterações climáticas, à pro-
tecção da camada do ozono e a biossegurança;

h) Definir e promover a execução das medidas de
gestão da qualidade do ar, nomeadamente no
que se refere às actividades de monitorização
da qualidade do ar e aos processos de controlo
das emissões atmosféricas;

i) Coordenar tecnicamente as actividades que
devam ser desenvolvidas conjuntamente por
vários órgãos, serviços ou organismos do
MAOT;

j) Promover e coordenar actividades na área da
normalização sectorial no domínio do ambiente;

l) Proceder à vigilância da radioactividade e cola-
borar no desenvolvimento e execução dos planos
de emergência no domínio do ambiente;

m) Apoiar e acompanhar as estratégias nacionais
de integração do ambiente nas políticas sec-
toriais.

2 — A Direcção-Geral do Ambiente é dirigida por
um director-geral, coadjuvado por dois subdirectores-
-gerais.

Artigo 10.o

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

1 — A Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano é o serviço central que pros-
segue, coordena e presta apoio técnico e normativo nas
áreas do ordenamento do território e do desenvolvi-
mento urbano.

2 — À Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano incumbe, designadamente:

a) Apoiar e promover a definição, execução e ava-
liação técnica da política do ordenamento do
território e desenvolvimento urbano, através da
elaboração de diagnósticos, estudos e propostas
para as várias componentes que a integram;

b) Dinamizar a promoção e acompanhar a elabo-
ração dos planos municipais e intermunicipais

de ordenamento do território, nomeadamente
através da apresentação de propostas sobre as
normas e características a que devam obedecer
esses planos, e apreciar os que careçam de
ratificação;

c) Acompanhar a elaboração dos demais instru-
mentos de gestão territorial;

d) Assegurar, em colaboração com outros serviços
da Administração, a articulação a nível nacional
entre as políticas do ordenamento do território
e desenvolvimento urbano e as políticas sec-
toriais;

e) Promover e articular a execução de projectos
e programas relativos ao ordenamento do ter-
ritório e desenvolvimento urbano, nomeada-
mente acções de reabilitação, renovação e
requalificação urbanas e execução de infra-es-
truturas e equipamentos urbanos de utilização
colectiva, em colaboração com as autarquias
locais, instituições e demais entidades respon-
sáveis, através de contratos-programa ou de
outros instrumentos adequados;

f) Coordenar e assegurar, a nível nacional, a reco-
lha, sistematização e disponibilização da infor-
mação necessária ao acompanhamento e ava-
liação da política do ordenamento do território
e desenvolvimento urbano;

g) Elaborar estudos estratégicos relativos ao orde-
namento do território, na perspectiva da opti-
mização e racionalização da ocupação do
espaço.

3 — É criado no âmbito da Direcção-Geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento Urbano o
Observatório do Ordenamento do Território e do Urba-
nismo, ao qual incumbe, por sua iniciativa ou a soli-
citação dos membros do Governo ou de outras entidades
a definir por lei, avaliar a implementação do sistema
de gestão territorial e da política do ordenamento do
território e do urbanismo, bem como emitir pareceres
e recomendações sobre todas as questões relativas a
estas matérias.

4 — A composição, competência e regime de funcio-
namento do Observatório do Ordenamento do Terri-
tório e do Urbanismo serão regulados por decreto-lei.

5 — A Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano é dirigida por um direc-
tor-geral, coadjuvado por dois subdirectores-gerais.

Artigo 11.o

Gabinete de Relações Internacionais

1 — O Gabinete de Relações Internacionais é o ser-
viço central de concepção, coordenação e apoio técnico
no âmbito das relações internacionais do MAOT.

2 — Ao Gabinete de Relações Internacionais
incumbe, designadamente:

a) Coordenar, executar, apoiar e desenvolver as
actividades do MAOT que se estabeleçam com
Estados e organizações internacionais, designa-
damente no quadro da União Europeia;

b) Apoiar e assegurar, sempre que necessário e
em colaboração com os restantes serviços e
organismos, a representação do MAOT em reu-
niões internacionais;

c) Promover e garantir a articulação da intervenção
internacional dos vários serviços e organismos
do MAOT, bem como destes com as estruturas
competentes dos demais serviços da Adminis-
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tração Pública, na perspectiva da concertação
de posições de índole multidisciplinar e mul-
tissectorial;

d) Assegurar a realização de reuniões internacio-
nais, em colaboração com os demais serviços
e organismos do MAOT;

e) Coordenar e apoiar as acções de cooperação
internacional em que o MAOT esteja envolvido,
designadamente a cooperação com os países de
língua oficial portuguesa.

3 — O Gabinete de Relações Internacionais articu-
lará com o Ministério dos Negócios Estrangeiros a com-
patibilização das actividades internacionais do MAOT
com os objectivos da política externa portuguesa, em
especial nos domínios dos assuntos europeus e das rela-
ções internacionais.

4 — O Gabinete de Relações Internacionais é dirigido
por um director-geral, coadjuvado por um subdirec-
tor-geral.

Artigo 12.o

Direcções regionais do ambiente e do ordenamento do território

1 — As direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território são serviços desconcentrados do
MAOT, dotados de autonomia administrativa que, no
âmbito das respectivas áreas geográficas de actuação,
visam assegurar a execução da política e objectivos do
MAOT, em coordenação com os serviços centrais.

2 — Às direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território incumbe, designadamente:

a) Promover a execução a nível regional da política
do ambiente e do ordenamento do território;

b) Assegurar, em estreita colaboração com os
outros serviços da Administração, a articulação
a nível regional entre as políticas de ambiente,
do ordenamento do território e urbanismo e
as políticas sectoriais;

c) Promover, colaborar e acompanhar, aos diver-
sos níveis, a elaboração e execução dos dife-
rentes instrumentos de gestão territorial em
estreita articulação com as autarquias locais e
com outros serviços do Estado no respeito por
uma adequada ponderação dos interesses públi-
cos e privados;

d) Proceder à recolha, sistematização e disponi-
bilização da informação necessária ao acompa-
nhamento e avaliação da política do ambiente
e do ordenamento do território;

e) Executar as medidas resultantes da política do
ambiente e do ordenamento do território no
exercício dos poderes que lhes são conferidos
por lei, nomeadamente no âmbito do licencia-
mento e da fiscalização;

f) Exercer funções de coordenação e execução no
âmbito da avaliação de impacte ambiental, nos
termos da lei;

g) Cooperar com outros serviços, organismos e
entidades a nível regional tendo em vista a rea-
lização de acções conjuntas em matéria de edu-
cação e formação profissional, no domínio do
ambiente e do ordenamento do território;

h) Colaborar na preparação de programas integra-
dos de desenvolvimento regional;

i) Acompanhar e coordenar os investimentos em
infra-estruturas, equipamentos e acções de qua-
lificação urbana, promovendo a sua racionali-
zação e avaliando a sua coerência com a política
do ambiente e do ordenamento do território.

3 — As direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território têm uma área geográfica de actua-
ção coincidente com a das comissões de coordenação
regional, tal como definida pelo Decreto-Lei n.o 46/89,
de 15 de Fevereiro, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 317/99, de 11 de
Agosto.

4 — As direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território podem compreender divisões
sub-regionais.

5 — As direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território são dirigidas por directores regio-
nais, um por cada direcção regional, coadjuvados na
mesma proporção por subdirectores regionais equipa-
rados, para todos os efeitos legais, a director-geral e
a subdirector-geral, respectivamente.

Artigo 13.o

Centro Nacional de Informação Geográfica

1 — O Centro Nacional de Informação Geográfica
é a entidade encarregada das tarefas de desenvolvimento
e de coordenação do Sistema Nacional de Informação
Geográfica.

2 — O CNIG goza ainda de autonomia científica e
técnica, sem prejuízo das orientações gerais que possam
ser estabelecidas pelo Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

3 — São atribuições do CNIG:

a) Desenvolver e coordenar o Sistema Nacional de
Informação Geográfica;

b) Definir, estabelecer e actualizar os princípios
gerais do Sistema Nacional de Informação
Geográfica;

c) Desenvolver estudos ou quaisquer outros tra-
balhos técnicos que permitam actualizar o Sis-
tema Nacional de Informação Geográfica;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento técnico e
científico a nível nacional no domínio da infor-
mação geográfica, assegurando a realização de
acções de formação e promovendo a colabo-
ração com instituições científicas nacionais e
estrangeiras;

e) Colaborar com o Instituto Português de Car-
tografia e Cadastro na prossecução da política
nacional de cartografia;

f) Colaborar, no âmbito das suas actividades, com
outras instituições ou autoridades na prevenção
de catástrofes ou de acidentes, bem como no
apoio a acções de alerta, de socorro e de recu-
peração de áreas atingidas;

g) Promover, coordenar e realizar programas e
projectos de investigação e desenvolvimento
experimental que se situem no âmbito das suas
actividades.

Artigo 14.o

Instituto da Água

1 — O Instituto da Água é a entidade encarregada
de prosseguir as políticas nos domínios dos recursos
hídricos e do saneamento.

2 — São atribuições do INAG:

a) Desenvolver sistemas de informação sobre as
disponibilidades e as necessidades de recursos
hídricos a nível nacional;

b) Promover, em articulação com as entidades rele-
vantes, o planeamento integrado por bacia
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hidrográfica, bem como o planeamento inte-
grado do litoral;

c) Propor os objectivos e estratégias para uma polí-
tica de gestão integrada dos recursos hídricos
nacionais e de requalificação e conservação da
orla costeira;

d) Estudar e propor as medidas técnicas, econó-
micas e legislativas necessárias à optimização
da gestão dos recursos hídricos nacionais;

e) Promover a conservação dos recursos hídricos
nacionais do ponto de vista da quantidade e
da qualidade, nos seus aspectos físicos e eco-
lógicos;

f) Garantir e controlar a segurança de barragens
nos termos da legislação específica;

g) Promover novas infra-estruturas hidráulicas de
âmbito nacional ou regional com elevado inte-
resse sócio-económico e ambiental;

h) Assegurar, em cooperação com as entidades
competentes, o acompanhamento das questões
relacionadas com recursos hídricos a nível
comunitário e internacional.

Artigo 15.o

Instituto da Conservação da Natureza

1 — O Instituto da Conservação da Natureza é a enti-
dade encarregada de prosseguir as políticas de conser-
vação da natureza e da diversidade biológica, bem como
assegurar a implementação e a gestão das áreas clas-
sificadas, nomeadamente através da rede nacional de
áreas protegidas.

2 — São atribuições do ICN:

a) Colaborar na definição e adequação das medidas
de política da conservação da natureza e da
diversidade biológica e assegurar a respectiva
execução;

b) Promover a articulação e integração dos objec-
tivos da conservação da natureza e da diver-
sidade biológica nos diferentes sectores da acti-
vidade económica e social;

c) Definir, a nível nacional, objectivos, meios e for-
mas de gestão do sistema nacional de áreas clas-
sificadas em especial da rede nacional de áreas
protegidas;

d) Elaborar e promover estudos e propor medidas
visando a preservação do património genético
e a gestão sustentada de espécies e de habitats
naturais da flora e fauna selvagens;

e) Propor a criação de áreas protegidas e outras
áreas classificadas e assegurar e colaborar na
sua gestão, nomeadamente através de uma coe-
rente rede nacional de áreas protegidas.

Artigo 16.o

Instituto de Promoção Ambiental

1 — O Instituto de Promoção Ambiental é a entidade
encarregada de prosseguir as políticas no domínio da
participação, formação e informação dos cidadãos e de
cooperar com as organizações não governamentais de
ambiente.

2 — São atribuições do IPAMB:

a) Realizar, desenvolver e promover projectos e
acções de participação pública, formação, infor-
mação, divulgação e sensibilização dos cidadãos
no domínio do ambiente e do ordenamento do
território;

b) Promover a participação e intervenção dos dife-
rentes grupos sociais na formulação e execução
da política do ambiente e do ordenamento do
território;

c) Promover a participação activa dos cidadãos nos
processos de decisão;

d) Promover a educação ambiental, em colabora-
ção com outras entidades, e participar na sua
integração no sistema de ensino;

e) Estabelecer fluxos contínuos de informação
entre os órgãos da Administração responsáveis
pela política do ambiente e do ordenamento
do território e os cidadãos a quem se dirige;

f) Organizar e promover publicações ou outros
meios de divulgação no âmbito das atribuições
do MAOT;

g) Promover formas de apoio às organizações não
governamentais de ambiente;

h) Organizar, manter e gerir um serviço de aten-
dimento público destinado a prestar informa-
ções de carácter geral aos cidadãos;

i) Organizar e manter o centro de documentação
em matéria ambiental e do ordenamento do
território;

j) Publicar os relatórios, pareceres ou quaisquer
outros trabalhos sobre o sector do ambiente;

l) Cooperar com outras entidades, com vista à
prossecução dos fins comuns e dos princípios
e medidas programáticas constantes da Lei de
Bases do Ambiente;

m) Estabelecer contactos regulares com organismos
similares estrangeiros e promover acções
comuns, nos domínios da formação e infor-
mação;

n) Promover o desenvolvimento das relações inter-
nacionais e a cooperação nos domínios da par-
ticipação, formação e informação pública em
matéria ambiental.

Artigo 17.o

Instituto dos Resíduos

1 — O Instituto dos Resíduos é a entidade encar-
regada de executar a política nacional no âmbito dos
resíduos, e assegurar o cumprimento das normas e regu-
lamentos técnicos.

2 — São atribuições do INR:

a) Propor as grandes linhas de actuação para uma
política de gestão integrada no domínio dos resí-
duos e elaborar, nos termos da lei, o plano nacio-
nal e os planos sectoriais de gestão de resíduos;

b) Estudar e propor medidas legislativas, técnicas
e económicas em matéria de política de resí-
duos;

c) Aprovar, licenciar e fiscalizar, nos termos da
lei, as operações de gestão de resíduos, os tec-
nossistemas e as actividades geradoras de resí-
duos bem como colaborar com as demais enti-
dades competentes nestas matérias;

d) Aprovar, licenciar e fiscalizar, nos termos da
lei de resíduos, e colaborar com as demais enti-
dades competentes nesta matéria;

e) Estudar e analisar os aspectos mais relevantes
do sector dos resíduos, nomeadamente a carac-
terização dos resíduos, o funcionamento dos tec-
nossistemas e o resultado da exploração no que
se refere à redução, reutilização, valorização e
confinamento dos resíduos;
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f) Desenvolver sistemas de informação sobre resí-
duos;

g) Promover actividades de investigação científica
e de desenvolvimento, em especial nos domínios
da prevenção, reciclagem e tratamento de
resíduos;

h) Incentivar a concepção e utilização de produtos
e tecnologias mais limpas e de materiais reci-
cláveis;

i) Promover acções de formação, divulgação e
transferência de tecnologia no sector dos resí-
duos, destinadas a entidades públicas e privadas,
e editar publicações sobre assuntos da sua
competência;

j) Conceder prémios e ou subsídios a entidades
singulares ou colectivas que desenvolvam acti-
vidade de relevo no âmbito das respectivas
atribuições;

l) Estabelecer relações de intercâmbio e de cola-
boração com instituições nacionais, estrangeiras
e internacionais que prossigam objectivos seme-
lhantes.

Artigo 18.o

Instituto Português de Cartografia e Cadastro

1 — O Instituto Português de Cartografia e Cadastro
é a entidade encarregada do estudo, desenvolvimento
e execução de actividades nos domínios da geodesia,
da cartografia, e do cadastro predial, rústico e urbano,
bem como do licenciamento e fiscalização das activi-
dades exercidas nestas áreas, com excepção das acti-
vidades de cartografia militar.

2 — São atribuições do IPCC:

a) Apoiar a investigação e o desenvolvimento no
domínio da geodesia, da cartografia, do cadastro
e de outras áreas afins;

b) Estudar e propor instrumentos técnicos condu-
centes à normalização das actividades e dos pro-
dutos naqueles domínios;

c) Exercer as actividades necessárias à manutenção
e aperfeiçoamento do referencial geodésico
nacional;

d) Promover, em coordenação com outras entida-
des públicas legalmente competentes no domí-
nio, a cobertura cartográfica do território nacio-
nal e assegurar a realização dos trabalhos neces-
sários à satisfação das responsabilidades que lhe
caibam no prosseguimento deste objectivo;

e) Proceder, directa ou indirectamente, à execução
do cadastro predial, rústico e urbano, e asse-
gurar a sua conservação;

f) Referenciar e identificar os prédios rústicos e
urbanos existentes em território nacional,
mediante a atribuição em exclusivo de um
número de identificação unívoco e a emissão
do correspondente cartão de identificação pre-
dial;

g) Conceder e revogar alvarás a entidades privadas
para o exercício de actividades cartográficas e
cadastrais, fiscalizar a actuação destas entidades
e homologar a sua produção, nos termos fixados
na lei;

h) Organizar e manter, em colaboração com outras
entidades, arquivos e bases de dados de infor-
mação georreferenciada;

i) Organizar cursos e acções de formação em áreas
da sua competência;

j) Promover a difusão de informação cartográfica
e cadastral;

l) Cooperar com outras instituições, nacionais e
estrangeiras, em áreas de interesse comum.

Artigo 19.o

Instituto Regulador de Águas e Resíduos

1 — O Instituto Regulador de Águas e Resíduos é
a entidade encarregada de exercer funções reguladoras
no sector da água de abastecimento público, das águas
residuais comunitárias e dos resíduos sólidos urbanos.

2 — São atribuições do IRAR:

a) Regulamentar, orientar e fiscalizar a concepção,
execução, gestão e exploração dos sistemas mul-
timunicipais e municipais concessionados, bem
como a actividade das respectivas entidades
gestoras;

b) Assegurar a regulação dos respectivos sectores
e o equilíbrio entre a sustentabilidade econó-
mica e a qualidade dos serviços prestados, de
modo a salvaguardar os interesses e direitos dos
cidadãos no fornecimento de bens e serviços
essenciais;

c) Estabelecer as relações adequadas ao acompa-
nhamento do trabalho de instituições congéne-
res e de organizações internacionais relevantes
para a prossecução do seu objecto, em articu-
lação com as entidades nacionais competentes
em matéria de relações internacionais;

d) Fomentar a normalização técnica no domínio
das tarefas que lhe estão confiadas;

e) Assegurar o apoio à entidade concedente da
exploração e gestão dos sistemas multimunici-
pais de captação, tratamento e abastecimento
de água para consumo público, recolha, trata-
mento e rejeição de efluentes e tratamento de
resíduos sólidos urbanos na apreciação de ques-
tões e soluções técnicas, bem como de situações
que relevam da gestão dos respectivos contratos.

Artigo 20.o

Conselho Nacional do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável

O Conselho Nacional do Ambiente e do Desenvolvi-
mento Sustentável é um órgão independente que funciona
junto do MAOT e ao qual compete, por sua iniciativa,
por solicitação dos membros do Governo responsáveis
pela área do ambiente ou por outras entidades, emitir
pareceres e recomendações sobre todas as questões rela-
tivas à política de ambiente e de desenvolvimento
sustentável.

Artigo 21.o

Conselho Nacional da Água

O Conselho Nacional da Água é o órgão consultivo
de planeamento nacional no domínio da água ao qual
compete, genericamente, acompanhar e apreciar a ela-
boração de planos e projectos, com especial relevância
nos meios hídricos, propor medidas que permitam o
melhor desenvolvimento e articulação das acções deles
decorrentes e formular ou apreciar opções estratégicas
para a gestão sustentável dos recursos hídricos nacionais.

Artigo 22.o

Planeamento e articulação de actividades

1 — Os serviços e organismos do MAOT funcionam
por objectivos, formalizados em planos de actividades
anuais ou plurianuais, aprovados pelo Ministro.
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2 — Os mesmos serviços e organismos devem cola-
borar entre si e articular as respectivas actividades por
forma a promover uma actuação unitária e integrada
da política do ambiente e do ordenamento do território.

3 — Para a prossecução de actividades que devam
ser desenvolvidas conjuntamente por vários serviços ou
unidades orgânicas do mesmo serviço ou ainda por indi-
vidualidades não pertencentes à função pública podem
ser constituídas equipas de projecto, nos termos do
artigo seguinte.

Artigo 23.o

Equipas de projecto

1 — Por despacho do Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território podem ser criadas equipas
de projecto de duração limitada e que actuam sob a
responsabilidade de coordenadores de diversas especia-
lidades, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — As equipas de projecto que integrem elementos
não afectos ao MAOT, que envolvam a participação
de individualidades não pertencentes à função pública
ou que, envolvendo-as, impliquem a atribuição de retri-
buição própria para o efeito, são constituídas por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças, do
Ambiente e do Ordenamento do território, e da
Reforma do Estado e da Administração Pública.

3 — Os despachos previstos nos números anteriores
deverão prever a constituição das equipas, a nomeação
dos respectivos coordenadores e o período de duração,
assim como os objectivos a prosseguir e o respectivo
orçamento.

Artigo 24.o

Quadros e regime de pessoal

1 — Os serviços e organismos do MAOT dispõem
de quadros próprios de pessoal.

2 — O pessoal e o preenchimento dos quadros
regem-se pelo disposto no presente diploma, na legis-
lação vigente no âmbito do MAOT e nas leis gerais
da função pública.

Artigo 25.o

Afectação de pessoal

As DRAOT integram os funcionários dos quadros
das direcções regionais do ambiente e recursos naturais,
aprovados pela Portaria n.o 1031/95, de 3 de Agosto,
bem como os funcionários dos quadros das comissões
de coordenação regionais que exerçam funções relevan-
tes em matéria de ordenamento do território e desen-
volvimento urbano, que venham a ser colocados nas
DRAOT, mediante despacho conjunto dos Ministros
do Planeamento e do Ambiente e do Ordenamento do
Território.

Artigo 26.o

Pessoal dirigente

1 — Os cargos dirigentes das DRAOT podem ser pro-
vidos, antes de publicados os respectivos diplomas orgâ-
nicos, nos lugares constantes do anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2 — Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos
referidos no número anterior são mantidas, pelos prazos
neles previstos, as comissões de serviço dos directores
de serviços e chefes de divisão das direcções regionais
do ambiente e da direcção regional do ordenamento
do território das comissões de coordenação regional.

3 — Prosseguem os seus termos, nas condições e para
as entidades previstas no n.o 2, os concursos abertos
para provimento de lugares de pessoal dirigente.

Artigo 27.o

Providências orçamentais

1 — Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos
das DRAOT e consequentes alterações orçamentais, os
encargos continuam a ser processados nos termos da
actual expressão orçamental.

2 — Os encargos resultantes da afectação de pessoal
dos quadros das comissões de coordenação regional às
DRAOT são suportados pelo orçamento daquelas, até
à concretização do disposto no número anterior.

3 — Os serviços e organismos do MAOT podem, no
âmbito das respectivas atribuições e mediante despacho
do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório, prestar apoio material e financeiro a entidades
públicas, cooperativas e privadas.

Artigo 28.o

Serviços Sociais

Os funcionários e agentes do MAOT continuam
abrangidos pela Obra Social do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, devendo os
encargos daí decorrentes serem suportados pelos orça-
mentos dos respectivos organismos.

Artigo 29.o

Extinção de serviços

1 — São extintas as direcções regionais do ambiente
criadas pelo artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 230/97, de
30 de Agosto.

2 — É igualmente extinto o Gabinete de Apoio Jurí-
dico criado pelo artigo 10.o do diploma legal citado no
número anterior.

Artigo 30.o

Sucessão

1 — Consideram-se feitas às DRAOT todas as refe-
rências constantes da lei, de regulamento ou de contrato
às direcções regionais do ambiente, direcções regionais
do ambiente e recursos naturais, bem como às comissões
de coordenação regional em matéria de ordenamento
do território e de instrumentos de gestão territorial.

2 — Todas as referências feitas na lei ao Ministro
do Equipamento, do Planeamento e Administração do
Território e às comissões de coordenação regionais, em
matéria de ordenamento do território e de instrumentos
de gestão territorial, consideram-se feitas respectiva-
mente ao Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território e às direcções regionais do ambiente e
do ordenamento do território.

Artigo 31.o

Regulamentação

1 — A fixação das atribuições, organização e regime
de funcionamento dos serviços criados pelo presente
diploma far-se-á por decreto-lei.

2 — Os quadros de pessoal dos serviços referidos no
número anterior serão aprovados por portaria dos
Ministros das Finanças, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e da Reforma do Estado e da Adminis-
tração Pública.

3 — A publicação dos diplomas orgânicos a que se
refere o n.o 1 deste artigo deve ser efectuada no prazo
de 120 dias.
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Artigo 32.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 230/97, de 30 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Abril de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Fernando Manuel
dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — António Luís Santos Costa — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira — Guilherme d’Oliveira Mar-
tins — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Alberto
de Sousa Martins.

Promulgado em 14 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Organismo Cargo Número
de lugares

Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Terri-
tório — Norte.

Director (a) . . . . . . . .
Subdirector (b) . . . . . .

1
1

Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Terri-
tório — Centro.

Director (a) . . . . . . . .
Subdirector (b) . . . . . .

1
1

Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Territó-
rio — Lisboa e Vale do Tejo.

Director (a) . . . . . . . .
Subdirector (b) . . . . . .

1
1

Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Terri-
tório — Alentejo.

Director (a) . . . . . . . .
Subdirector (b) . . . . . .

1
1

Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Terri-
tório — Algarve.

Director (a) . . . . . . . .
Subdirector (b) . . . . . .

1
1

(a) Equiparado a director-geral.
(b) Equiparado a subdirector-geral.

Decreto-Lei n.o 121/2000
de 4 de Julho

Considerando as deficiências que actualmente se veri-
ficam na área dos concelhos de Almeida, Belmonte,
Covilhã, Figueira de Castelo Rodrigo, Fundão, Guarda,
Manteigas, Meda, Penamacor, Pinhel e Sabugal quanto
ao tratamento das águas residuais — as quais, pelos
níveis de poluição (urbana e industrial) que causam nas
bacias hidrográficas do Zêzere e Côa, se repercutem
não só na qualidade de água destes rios nesta região
como também na maior origem de água nacional para
abastecimento (a albufeira de Castelo do Bode);

Considerando a situação de carência estrutural que
se verifica na mesma área geográfica relativamente ao
abastecimento de água às populações, no que se refere
a aspectos quer quantitativos como qualitativos;

Considerando que a resolução dos referidos proble-
mas exige a criação, no quadro do regime legal contido
na Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho, de um sistema mul-

timunicipal de captação, tratamento e distribuição de
água para consumo público bem como de recolha, tra-
tamento e rejeição de efluentes;

Considerando a proposta apresentada pela comissão
de acompanhamento criada pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 148/98, de 19 de Dezembro;

Considerando a anuência dos municípios envolvidos
a esta solução, manifestada pelos órgãos competentes
para o efeito;

Considerando o regime contido nos Decretos-Leis
n.os 379/93, de 5 de Novembro, 319/94, de 24 de Dezem-
bro, e 162/96, de 4 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É criado, nos termos e para os efeitos do n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro,
o Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água
e de Saneamento do Alto Zêzere e Côa, adiante desig-
nado por Sistema, para captação, tratamento e distri-
buição de água para consumo público e para recolha,
tratamento e rejeição de efluentes dos municípios de
Almeida, Belmonte, Covilhã, Figueira de Castelo
Rodrigo, Fundão, Guarda, Manteigas, Meda, Penama-
cor, Pinhel e Sabugal.

Artigo 2.o

1 — O Sistema poderá ser alargado a outros muni-
cípios, mediante reconhecimento de interesse público
justificativo.

2 — O interesse público referido no número anterior
é reconhecido por despacho do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, sob proposta da socie-
dade concessionária do Sistema e ouvidos os municípios
referidos no artigo anterior.

Artigo 3.o

1 — É constituída a sociedade Águas do Zêzere e
Côa, S. A., adiante designada por sociedade.

2 — A sociedade rege-se pelo presente diploma, pelos
seus estatutos e pela lei comercial.

Artigo 4.o

1 — São aprovados os estatutos da sociedade, que
figuram em anexo ao presente diploma.

2 — Os estatutos não carecem de redução a escritura
pública, devendo o registo dos mesmos ser feito ofi-
ciosamente, com base na publicação no Diário da Repú-
blica, com isenção de taxas e emolumentos.

3 — As alterações aos estatutos realizam-se nos ter-
mos da lei comercial.

Artigo 5.o

1 — São titulares originários das acções da sociedade
os municípios de Almeida, Belmonte, Figueira de Cas-
telo Rodrigo, Fundão, Guarda, Manteigas, Meda, Pena-
macor, Pinhel e Sabugal e a Associação de Municípios
da Cova da Beira, com um total de 17% do capital
social com direito a voto, IPE — Águas de Portugal,
Sociedade Gestora de Participações Sociais, S. A., com
51% do capital social com direito a voto, e IPE Capi-
tal — Sociedade de Capital de Risco, S. A., ou um fundo
por si gerido, com 32% do capital com direito a voto.

2 — O c a p i t a l s o c i a l , n o m o n t a n t e d e
10 000 000 de euros, é representado por 1 360 000 acções
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da classe A e 640 000 acções da classe B, repartidas
da seguinte forma pelos accionistas fundadores:

a) IPE — Águas de Portugal, Sociedade Gestora
de Participações Sociais, S. A.: 1 020 000 acções
da classe A;

b) Município de Almeida: 24 967 acções da
classe A;

c) Município de Belmonte: 13 758 acções da
classe A;

d) Município de Figueira de Castelo Rodrigo:
18 392 acções da classe A;

e) Município do Fundão: 56 082 acções da classe A;
f) Município da Guarda: 86 220 acções da classe A;
g) Município de Manteigas: 20 928 acções da

classe A;
h) Município de Meda: 17 244 acções da classe A;
i) Município de Penamacor: 18 831 acções da

classe A;
j) Município de Pinhel: 32 901 acções da classe A;
l) Município do Sabugal: 30 677 acções da classe A;

m) Associação de Municípios da Cova da Beira:
20 000 acções da classe A;

n) IPE Capital — Sociedade de Capital de Ris-
co, S. A., ou fundo por si gerido: 640 000 acções
da classe B.

3 — As acções da classe A deverão representar, sem-
pre e pelo menos, 51% do capital social com direito
a voto e delas apenas poderão ser titulares entes públi-
cos, entendidos estes nos termos da alínea e) do n.o 2
do artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio.

4 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3, as acções da
classe A poderão ser convertidas em acções da classe B,
a pedido do seu titular e mediante prévia deliberação
favorável da assembleia geral da sociedade.

Artigo 6.o

1 — O exclusivo da exploração e gestão do Sistema
é adjudicado, em regime de concessão, à Águas do
Zêzere e Côa, S. A., por um prazo de 30 anos.

2 — A atribuição opera-se mediante outorga do con-
trato de concessão referido no artigo 8.o

3 — A exploração e a gestão referidas no n.o 1 abran-
gem a concepção, a construção das obras e equipamen-
tos, bem como a sua exploração, reparação, renovação
e manutenção.

Artigo 7.o

1 — A sociedade instalará os equipamentos e imple-
mentará os processos que se revelem necessários para
bom funcionamento do sistema e que decorram do con-
trato de concessão.

2 — O Sistema terá a configuração constante do pro-
jecto global previsto no contrato de concessão e poderá
ser desenvolvido por fases, com as adaptações técnicas
que o seu desenvolvimento aconselhar.

3 — As tarifas a cobrar aos utilizadores serão apro-
vadas pelo concedente, após emissão de parecer do Ins-
tituto Regulador de Águas e Resíduos.

4 — O investimento a cargo da concessionária será
objecto de remuneração adequada, nos termos a fixar

no contrato de concessão, ponderando a sua repercussão
nas tarifas.

5 — A concessão a que o presente diploma se refere
rege-se por este, pela Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho,
pelas disposições aplicáveis dos Decretos-Leis
n.os 379/93, de 5 de Novembro, 319/94, de 24 de Dezem-
bro, e 162/96, de 4 de Setembro, pelo respectivo contrato
de concessão e, de um modo geral, pelas disposições
legais e regulamentares respeitantes às actividades com-
preendidas no seu objecto.

Artigo 8.o

1 — No contrato de concessão outorgará, em repre-
sentação do Estado, o Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

2 — À data da celebração do contrato de concessão
deve encontrar-se constituída a caução para garantia
do cumprimento dos deveres contratuais emergentes da
concessão, no valor de 50 000 000$.

Artigo 9.o

As entradas iniciais de capital dos accionistas devem
ser realizadas no prazo de cinco dias a contar da data
da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 10.o

1 — A realização das entradas iniciais de capital e
a realização da assembleia geral da sociedade, prevista
no artigo 12.o, são condições da outorga do contrato
de concessão e dos contratos de fornecimento e de reco-
lha que, por sua vez, são condição suspensiva da atri-
buição da concessão.

2 — No prazo de 90 dias após a realização da assem-
bleia geral referida no número anterior, serão celebra-
dos em simultâneo o contrato de concessão e os con-
tratos de fornecimento de água e de recolha de efluentes.

Artigo 11.o

1 — Os utilizadores devem efectuar a ligação ao sis-
tema explorado e gerido pela concessionária.

2 — A articulação entre o sistema explorado e gerido
pela concessionária e o sistema correspondente de cada
um dos municípios utilizadores será assegurada através
de contratos de fornecimento de água e de recolha de
efluentes a celebrar entre a concessionária e cada um
dos municípios.

3 — São também considerados utilizadores quaisquer
pessoas singulares ou colectivas, públicas ou privadas,
no caso da distribuição directa de água ou da recolha
directa de efluentes integradas no Sistema, sendo obri-
gatória para os mesmos a ligação a este, mediante con-
trato a celebrar com a respectiva concessionária.

Artigo 12.o

Considera-se convocada a assembleia geral da socie-
dade, sem necessidade de cumprimento dos requisitos
mencionados no artigo 13.o dos estatutos anexos, para
o 10.o dia posterior à data da entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, ou para o 1.o dia útil subsequente,
pelas 17 horas, com o objectivo de eleger os órgãos
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sociais da sociedade e aprovar o respectivo estatuto
remuneratório.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Abril de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José Sócra-
tes Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 15 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Estatutos da Águas do Zêzere e Côa, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração e sede

Artigo 1.o

A sociedade adopta a denominação de Águas do
Zêzere e Côa, S. A., e durará por tempo indeterminado.

Artigo 2.o

1 — A sede social é na cidade do Fundão.
2 — Por deliberação do conselho de administração

poderá a sociedade criar, deslocar ou encerrar sucursais,
agências, delegações ou outras formas locais de repre-
sentação, bem como poderá ser mudada a sede social
para outro local sito no mesmo município ou em muni-
cípio limítrofe.

CAPÍTULO II

Objecto

Artigo 3.o

1 — A sociedade tem por objecto social exclusivo a
exploração e gestão do Sistema Multimunicipal de Abas-
tecimento de Água e de Saneamento do Alto Zêzere
e Côa para captação, tratamento e distribuição de água
para consumo público e para recolha, tratamento e rejei-
ção de efluentes dos municípios de Almeida, Belmonte,
Covilhã, Figueira de Castelo Rodrigo, Fundão, Guarda,
Manteigas, Meda, Penamacor, Pinhel e Sabugal.

2 — Incluem-se no objecto social da sociedade,
nomeadamente, a construção, extensão, reparação,
renovação, manutenção e melhoria das obras e equi-
pamentos necessários para o desenvolvimento da acti-
vidade prevista no número anterior.

3 — A sociedade poderá, desde que para o efeito
esteja habilitada, exercer outras actividades para além
daquelas que constituem o objecto da concessão, desde
que consideradas acessórias ou complementares destas
e seja para o efeito autorizada pelo concedente.

Artigo 4.o

A sociedade poderá participar em quaisquer outras
sociedades ou entidades legais com objecto similar ou
complementar do seu, desde que previamente autori-
zada pelo concedente.

CAPÍTULO III

Capital social, acções e obrigações

Artigo 5.o

1 — O capital social é de 10 000 000 de euros, encon-
trando-se realizado em 3 000 000 de euros, devendo o
remanescente, na importância de 7 000 000 de euros,
ser realizado em dinheiro, por uma ou mais vezes, até
dois anos contados da constituição da sociedade, de
acordo com as chamadas do conselho de administração
feitas por escrito, mediante carta registada, com aviso
de recepção, com a antecedência mínima de 60 dias
relativamente ao momento da realização das entradas.

2 — O capi ta l soc ia l é representado por
1 360 000 acções da classe A e 640 000 acções da
classe B, com o valor nominal de 5 euros cada uma.

Artigo 6.o

1 — Quaisquer eventuais aumentos de capital social
serão realizados através da emissão de acções da
classe A, ou das classes A e B, devendo as acções da
classe A representar sempre pelo menos 51% do capital
social com direito a voto.

2 — A subscrição de acções da classe A é reservada
aos accionistas titulares de acções do mesmo tipo.

3 — Os accionistas titulares de acções da classe A
têm direito a subscrever um número de acções dessa
classe proporcional ao número de acções da mesma
classe de que já sejam titulares.

4 — Apenas poderão ser titulares das acções perten-
centes à classe A entes públicos bem como os assim
entendidos para os efeitos da alínea e) do n.o 2 do
artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio, ou municípios
utilizadores dos sistemas multimunicipais de cuja explo-
ração e gestão a sociedade seja concessionária.

5 — Caso as acções da classe A possam, pela ocor-
rência de qualquer facto, designadamente pela ocor-
rência de qualquer das situações referidas no n.o 1 do
artigo 9.o, passar a representar uma percentagem do
capital social com direito a voto inferior à referida no
n.o 1 do presente artigo, a sociedade deverá proceder
imediatamente a um aumento de capital social por emis-
são dessa classe de acções de forma a garantir o cum-
primento daquele rácio.

6 — Desde que não seja ultrapassado o limite fixado
no n.o 1 deste artigo, as acções da classe A poderão
ser convertidas em acções da classe B, a pedido do seu
titular e mediante prévia deliberação da assembleia
geral.

7 — As deliberações de aumento de capital deverão
prever para os accionistas preferentes um prazo de rea-
lização das entradas não inferior a 60 dias.

Artigo 7.o

1 — As acções da classe A são nominativas; as acções
da classe B são nominativas, podendo, no entanto, ser
convertidas ao portador, a pedido do accionista e
mediante deliberação da assembleia geral.

2 — Serão emitidos títulos, que poderão represen-
tar 1, 10 ou múltiplos de 10 acções, os quais poderão,
em qualquer altura e a requerimento de qualquer accio-
nista, que suportará o respectivo custo, ser substituídos
por agrupamento ou divisão.

3 — Os títulos representativos das acções deverão
mencionar a classe de acções que incorporam.
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4 — Os títulos serão assinados por dois administra-
dores, podendo as assinaturas ser de chancela por eles
autorizada.

5 — Mediante prévia deliberação dos accionistas, é
autorizada a emissão de acções escriturais ou a con-
versão de acções tituladas em escriturais, nos termos
da legislação aplicável.

Artigo 8.o

1 — As acções da classe A apenas poderão ser trans-
mitidas a favor dos demais accionistas da mesma classe
de acções, a favor das entidades referidas no n.o 4 do
artigo 6.o e, sempre sem prejuízo do aí disposto no caso
de cisão ou fusão de uma sociedade detentora desta
classe de acções, para as sociedades que resultem dessa
fusão ou cisão.

2 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

3 — Existe direito de preferência na transmissão de
acções da classe A, primeiro a favor da sociedade e
depois a favor dos accionistas titulares da mesma classe
de acções.

4 — Querendo o accionista transmitir acções da
classe A, deve informar por escrito a sociedade desse
facto, mediante carta registada com aviso de recepção,
identificando o previsto adquirente, indicando as con-
trapartidas oferecidas e a respectiva valoração, bem
como as demais condições da projectada transmissão.

5 — A sociedade, caso não pretenda exercer o direito
de preferência, o que deverá decidir no prazo de 60 dias
contados da data de recepção da carta mencionada no
número anterior, comunicará a todos os accionistas titu-
lares da mesma classe de acções a informação recebida,
tendo estes um prazo de 30 dias a contar da sua recepção
para declararem se exercem o direito de preferência
na aquisição das acções; querendo vários accionistas pre-
ferir, as acções alienadas serão distribuídas a cada um,
incluindo ao primitivo adquirente, se já for accionista,
na proporção das respectivas participações sociais.

6 — A sociedade primeiro e depois todos os accio-
nistas, seja qual for a classe de acções de que sejam
titulares, têm direito de preferência na alienação de
acções nominativas da classe B, estando o respectivo
exercício sujeito, com as devidas adaptações, às con-
dições estabelecidas nos números anteriores.

Artigo 9.o

1 — Mediante deliberação dos sócios, a sociedade
poderá amortizar quaisquer acções que forem penho-
radas, arrestadas, arroladas, incluídas em massa falida,
que forem apreendidas no âmbito de qualquer acção
judicial ou que estiverem em condições de ser trans-
mitidas judicialmente.

2 — No caso de amortização de acções nos termos
deste artigo, o montante da contrapartida da amorti-
zação será o que resultar da deliberação dos accionistas
relativa à amortização, que tomará em consideração a
situação líquida da sociedade resultante do último
balanço aprovado.

Artigo 10.o

1 — Poderão ser emitidas obrigações em qualquer das
modalidades admitidas por lei.

2 — Às obrigações emitidas pela sociedade aplica-se
o disposto no n.o 4 do artigo 7.o

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 11.o

1 — São órgãos sociais a assembleia geral, o conselho
de administração e o revisor oficial de contas, ou a socie-
dade de revisores oficiais de contas, designada pela
assembleia geral.

2 — Os membros da mesa da assembleia geral e dos
demais órgãos sociais são eleitos em assembleia geral
por períodos de três anos, podendo ser reconduzidos
uma ou mais vezes, contando-se como completo o ano
civil em que foram eleitos.

Artigo 12.o

1 — Uma minoria de accionistas que tenha votado
contra a proposta que fez vencimento na eleição dos
administradores tem direito a designar um administra-
dor, contanto que essa minoria represente pelo menos
10% do capital social.

2 — No caso de a minoria prevista no número anterior
representar, pelo menos, 49% do capital social, tem
direito a designar mais um administrador, além do admi-
nistrador eleito ao abrigo do número anterior, se o con-
selho de administração for composto de cinco admi-
nistradores, bem como designar o vice-presidente da
mesa da assembleia geral.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 13.o

1 — Os accionistas com direito a voto poderão par-
ticipar nas assembleias gerais, desde que as suas acções
estejam registadas ou, no caso de acções ao portador
não registadas, depositadas numa instituição de crédito
ou na sociedade até 10 dias antes daquele em que a
assembleia geral deva reunir em primeira convocatória.

2 — A representação de accionistas em assembleia
geral poderá fazer-se em qualquer pessoa, sendo ins-
trumento suficiente de representação uma carta dirigida
ao presidente da mesa da assembleia geral.

Artigo 14.o

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente, um vice-presidente e um secretário.

2 — Compete ao presidente convocar assembleias
gerais, dirigi-las e praticar quaisquer actos previstos na
lei, nos presentes estatutos ou em deliberação dos
accionistas.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vice-presidente.

Artigo 15.o

1 — A assembleia geral reunirá no prazo estabelecido
no n.o 1 do artigo 376.o do Código das Sociedades
Comerciais.

2 — A assembleia geral reunirá ainda sempre que o
requeiram o conselho de administração, o revisor oficial
de contas ou a sociedade de revisores oficiais de contas,
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ou ainda os accionistas que representem pelo menos
5% do capital social.

3 — O requerimento referido no número anterior
deve ser feito por escrito e dirigido ao presidente da
mesa da assembleia geral, indicando com precisão os
assuntos a incluir na ordem do dia e justificando a neces-
sidade da reunião da assembleia.

Artigo 16.o

1 — As reuniões da assembleia geral serão convocadas
com a antecedência e nos termos previstos na lei,
podendo a convocação ser efectuada por carta registada
em substituição da publicação da convocatória. enquanto
forem nominativas todas as acções da sociedade.

2 — A assembleia geral pode deliberar em primeira
convocação desde que estejam presentes ou represen-
tados accionistas que detenham mais de dois terços do
capital social.

3 — No aviso convocatório poderá logo fixar-se uma
data alternativa para a reunião da assembleia geral, caso
a mesma não possa reunir na data inicialmente marcada
por falta de quórum constitutivo, devendo entre as duas
datas indicadas mediar mais de 15 dias.

Artigo 17.o

1 — Os accionistas podem deliberar sobre todos os
assuntos que não sejam da competência exclusiva de
outros órgãos sociais.

2 — Compete, em especial, à assembleia:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas
de exercício apresentados pelo conselho de
administração;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de
resultados;

c) Apreciar a gestão e a fiscalização da sociedade;
d) Aprovar os planos de actividades e financeiros

plurianuais para um período de, pelo menos,
cinco anos e suas eventuais alterações;

e) Eleger os membros dos órgãos sociais;
f) Deliberar sobre a emissão de obrigações;
g) Deliberar sobre o aumento de capital;
h) Fixar as remunerações dos órgãos sociais da

sociedade, podendo esta competência ser dele-
gada em comissão de vencimentos a nomear
para o efeito.

SECÇÃO III

Administração da sociedade

Artigo 18.o

1 — A administração da sociedade será exercida por
um conselho de administração, composto por três ou
cinco membros.

2 — Compete à assembleia geral eleger de entre os
membros do conselho de administração o respectivo
presidente.

3 — A responsabilidade dos administradores poderá
ser dispensada de caução por deliberação da assembleia
geral que os eleja.

Artigo 19.o

O conselho de administração terá os poderes de ges-
tão e representação da sociedade que lhe forem come-
tidos por lei, pelos presentes estatutos e pelas delibe-
rações dos accionistas.

Artigo 20.o

O conselho de administração poderá delegar num
administrador ou numa comissão executiva de três admi-
nistradores a gestão corrente da sociedade, devendo a
deliberação de delegação fixar os limites da mesma.

Artigo 21.o

1 — A sociedade obriga-se perante terceiros:
a) Pela assinatura conjunta de dois administrado-

res, um dos quais deve pertencer à comissão
executiva, quando esta exista;

b) Pela assinatura do administrador-delegado,
quando exista, dentro dos limites da delegação;

c) Pela assinatura de procuradores quanto aos
actos ou categorias de actos definidos nas cor-
respondentes procurações.

2 — Nos documentos de mero expediente e quando
se trate de endosso de letras, recibos, cheques ou quais-
quer outros documentos, cujo produto de desconto ou
de cobrança se destine a ser creditado em conta da socie-
dade aberta em qualquer instituição financeira, basta a
assinatura de um administrador ou de quem para tanto
for mandatado.

Artigo 22.o

1 — O conselho de administração reúne sempre que
convocado pelo presidente ou por dois administradores.

2 — Independentemente do disposto no número
anterior, o conselho de administração reunirá pelo
menos uma vez por mês

3 — Os membros do conselho de administração serão
convocados por escrito com a antecedência mínima de
cinco dias, salvo se a totalidade dos administradores
estiver presente ou representada ou se se tratar de reu-
niões com periodicidade fixa, do conhecimento de todos
os administradores, caso em que é dispensada a con-
vocatória.

Artigo 23.o

1 — O conselho de administração não poderá deli-
berar sem que esteja presente ou representada a maioria
dos seus membros.

2 — Qualquer administrador poderá fazer-se repre-
sentar em cada sessão por outro administrador, sendo
que os poderes de representação conferidos devem cons-
tar de carta dirigida ao presidente, a qual poderá ser
enviada por telecópia, válida apenas para uma reunião.

3 — Qualquer administrador poderá votar por cor-
respondência, podendo a respectiva carta ser enviada
por telecópia.

SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 24.o

A fiscalização da sociedade compete a um revisor
oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de
contas.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 25.o

1 — O ano social coincide com o ano civil.
2 — Os resultados apurados em cada exercício, excep-

tuada a parte destinada à constituição ou reintegração
da reserva legal, terão a aplicação que a assembleia
geral deliberar.
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MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 122/2000
de 4 de Julho

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva do Parlamento Europeu e do Con-
selho n.o 96/9/CE, de 11 de Março, relativa à protecção
jurídica das bases de dados.

Na verdade, a harmonização da protecção jurídica
das bases de dados traduz-se num mecanismo de desen-
volvimento de um mercado da informação no seio da
Comunidade Europeia, ao mesmo tempo que contribui
para a eliminação de obstáculos à livre circulação de
bens e de serviços.

No plano do direito interno, a aprovação de um
regime específico para a protecção das bases de
dados — não as integrando simplesmente no âmbito do
Código do Direito de Autor e dos Direitos Cone-
xos — permite a resolução de dúvidas quanto à natureza
de algumas situações, bem como a consideração das
especificidades de que esta matéria se reveste, seguindo
assim a opção tomada pelo legislador quanto à protecção
de programas de computador, prevista no Decreto-Lei
n.o 252/94, de 20 de Outubro.

No que respeita às soluções, adoptou-se, tal como
se prevê na directiva, uma dupla protecção. Por um
lado, as bases de dados que constituam criações inte-
lectuais, nos termos previstos no diploma, são protegidas
pelo direito de autor com algumas especificidades. Por
outro lado, assegura-se a atribuição, ao fabricante de
certas bases de dados, de uma protecção sui generis,
dependente do investimento qualitativo ou quantitativo
envolvido no seu fabrico.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei

n.o 1/2000, de 16 de Março, e nos termos da alínea b)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 96/9/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 11 de Março, relativa à
protecção jurídica das bases de dados.

2 — Para efeito do disposto no presente diploma,
entende-se por «base de dados» a colectânea de obras,
dados ou outros elementos independentes, dispostos de
modo sistemático ou metódico e susceptíveis de acesso
individual por meios electrónicos ou outros.

3 — As bases de dados são protegidas pelo direito
de autor, nos termos previstos no capítulo II, ou através
da concessão ao fabricante dos direitos previstos no
capítulo III.

4 — A protecção atribuída às bases de dados não é
extensiva aos programas de computador utilizados no
fabrico ou no funcionamento de bases de dados aces-
síveis por meios electrónicos.

Artigo 2.o

Situações plurilocalizadas

1 — Sem prejuízo do disposto em convenção inter-
nacional a que o Estado Português esteja vinculado,

a protecção das bases de dados pelo direito de autor
está sujeita ao país da sua origem, considerando-se como
tal:

a) Quanto às bases de dados publicadas, o país
da primeira publicação;

b) Quanto às bases de dados não publicadas, o
país da nacionalidade do autor ou, tratando-se
de pessoa colectiva, o da sede principal e efec-
tiva da sua administração.

2 — Não é, porém, reconhecida às bases de dados
de origem estrangeira a protecção que, sendo atribuída
pelo respectivo Estado às bases de dados de origem
nacional, o não seja às bases de dados de origem por-
tuguesa em igualdade de circunstâncias.

3 — A referência a uma lei estrangeira, nos termos
do n.o 1, entende-se com exclusão das suas normas de
direito internacional privado.

4 — É considerado autor quem como tal for quali-
ficado pela lei do país de origem da base de dados,
determinada nos termos do n.o 1, prevalecendo, em caso
de conflito de qualificações, a lei do país cuja solução
mais se aproxime da lei portuguesa.

Artigo 3.o

Normas de aplicação imediata

1 — A protecção concedida ao fabricante de uma base
de dados, nos termos previstos no capítulo III, é reco-
nhecida às pessoas singulares de nacionalidade ou resi-
dência habitual nos países membros da Comunidade
Europeia.

2 — Idêntica protecção é reconhecida às pessoas
colectivas constituídas ou com sede, administração cen-
tral ou estabelecimento principal no território da Comu-
nidade Europeia, desde que estes elementos represen-
tem uma ligação efectiva e permanente com um dos
Estados membros.

CAPÍTULO II

Direito de autor

Artigo 4.o

Protecção pelo direito de autor

1 — As bases de dados que, pela selecção ou dis-
posição dos respectivos conteúdos, constituam criações
intelectuais são protegidas em sede de direito de autor.

2 — O disposto no número anterior constitui o único
critério determinante para a protecção pelo direito de
autor.

3 — A tutela das bases de dados pelo direito de autor
não incide sobre o seu conteúdo e não prejudica even-
tuais direitos que subsistam sobre o mesmo.

Artigo 5.o

Autoria

1 — São aplicáveis às bases de dados referidas no
artigo anterior as regras gerais sobre autoria e titula-
ridade vigentes para o direito de autor.

2 — Presumem-se obras colectivas as bases de dados
criadas no âmbito de uma empresa.

3 — Os direitos patrimoniais sobre as bases de dados
criadas por um empregado no exercício das suas funções,
ou segundo instruções emanadas do dador de trabalho,
ou criadas por encomenda, pertencem ao destinatário
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da base de dados, salvo se o contrário resultar de con-
venção das partes ou da finalidade do contrato.

4 — O disposto no número anterior não prejudica
o direito de remuneração especial do criador intelectual
nos casos e nos termos previstos nas alíneas a) e b)
do n.o 4 do artigo 14.o do Código do Direito de Autor
e dos Direitos Conexos.

5 — O n.o 2 do artigo 15.o do Código do Direito de
Autor e dos Direitos Conexos não é aplicável às bases
de dados.

Artigo 6.o

Duração

1 — O direito sobre a base de dados atribuído ao
criador intelectual extingue-se 70 anos após a morte
deste.

2 — O prazo de protecção da base de dados atribuído
originariamente a outras entidades extingue-se 70 anos
após a primeira divulgação ao público da mesma.

3 — À contagem dos prazos previstos nos números
anteriores aplicam-se as regras gerais de contagem em
matéria de direito de autor.

Artigo 7.o

Conteúdo do direito de autor

1 — O titular de uma base de dados criativa goza
do direito exclusivo de efectuar ou autorizar:

a) A reprodução permanente ou transitória, por
qualquer processo ou forma, de toda ou parte
da base de dados;

b) A tradução, a adaptação, a transformação, ou
qualquer outra modificação da base de dados;

c) A distribuição do original ou de cópias da base
de dados;

d) Qualquer comunicação pública, exposição ou
representação públicas da base de dados;

e) Qualquer reprodução, distribuição, comunica-
ção, exposição ou representação pública da base
de dados derivada, sem prejuízo dos direitos
de quem realiza a transformação.

2 — Os actos de disposição lícitos esgotam o direito
de distribuição da base de dados na Comunidade Euro-
peia, mas não afectam a subsistência dos direitos de
aluguer.

Artigo 8.o

Direitos do titular originário

1 — O titular originário da base de dados goza do
direito à menção do nome na base e do direito de rei-
vindicar a autoria desta.

2 — Se a base de dados tiver um criador intelectual
individualizável, cabe-lhe, em qualquer caso, o direito
a ser reconhecido como tal e de ter o seu nome men-
cionado na base.

Artigo 9.o

Direitos do utente

1 — O utente legítimo pode, sem autorização do titu-
lar da base de dados e do titular do programa, praticar
os actos previstos no artigo 5.o com vista ao acesso à
base de dados e à sua utilização, na medida do seu
direito.

2 — É nula a convenção em contrário ao disposto
no número anterior.

Artigo 10.o

Excepções

1 — Em derrogação dos direitos previstos no
artigo 7.o, são ainda livres os seguintes actos:

a) A reprodução para fins privados de uma base
de dados não electrónica;

b) As utilizações feitas com fins didácticos ou cien-
tíficos, desde que se indique a fonte, na medida
em que isso se justifique pelo objectivo não
comercial a prosseguir;

c) As utilizações para fins de segurança pública
ou para efeitos de processo administrativo ou
judicial;

d) As restantes utilizações livres previstas no direito
de autor nacional, nomeadamente as constantes
do artigo 75.o do Código de Direito de Autor
e dos Direitos Conexos, sempre que se mostrem
compatíveis.

2 — As reproduções permitidas no número anterior
e as previstas no artigo 9.o devem ser efectuadas de
forma a não prejudicar a exploração normal da base
de dados nem causar um prejuízo injustificável aos legí-
timos interesses do autor.

Artigo 11.o

Reprodução, divulgação ou comunicação ilegítima
de base de dados protegida

Quem, não estando para tanto autorizado, reproduzir,
divulgar ou comunicar, ao público com fins comerciais,
uma base de dados criativa nos termos do n.o 1 do
artigo 4.o do presente diploma, é punido com pena de
prisão até 3 anos ou com pena de multa.

CAPÍTULO III

Protecção especial do fabricante da base de dados

Artigo 12.o

Direito especial do fabricante

1 — Quando a obtenção, verificação ou apresentação
do conteúdo de uma base de dados represente um inves-
timento substancial do ponto de vista qualitativo ou
quantitativo, o seu fabricante goza do direito de auto-
rizar ou proibir a extracção e ou a reutilização da tota-
lidade ou de uma parte substancial, avaliada qualitativa
ou quantitativamente, do seu conteúdo.

2 — Para os efeitos do disposto no presente diploma,
entende-se por:

a) Extracção: a transferência, permanente ou tem-
porária, da totalidade ou de uma parte substan-
cial do conteúdo de uma base de dados para
outro suporte, seja por que meio ou sob que
forma for;

b) Reutilização: qualquer forma de distribuição ao
público da totalidade ou de uma parte substan-
cial do conteúdo da base de dados, nomeada-
mente através da distribuição de cópias, aluguer,
transmissão em linha ou outra modalidade.

3 — A primeira venda de uma cópia da base de dados
esgota o direito de distribuição na Comunidade Euro-
peia.

4 — O comodato público não constitui um acto de
extracção ou de reutilização.
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5 — O direito previsto no n.o 1 é aplicável indepen-
dentemente de a base de dados ou o seu conteúdo pode-
rem ser protegidos pelo direito de autor ou por outros
direitos.

6 — Não são permitidas a extracção e ou a reutili-
zação sistemáticas de partes não substanciais do con-
teúdo da base de dados que pressuponham actos con-
trários à exploração normal dessa base ou que possam
causar um prejuízo injustificado aos legítimos interesses
do fabricante da base.

Artigo 13.o

Transmissão do direito do fabricante

O direito do fabricante, previsto no n.o 1 do artigo
anterior, pode ser transmitido ou objecto de licenças
contratuais.

Artigo 14.o

Direitos e obrigações do utilizador legítimo

1 — O utilizador legítimo de uma base de dados colo-
cada à disposição do público pode praticar todos os
actos inerentes à utilização obtida, nomeadamente os
de extrair e de reutilizar as partes não substanciais do
respectivo conteúdo, na medida do seu direito.

2 — O utilizador legítimo de uma base de dados colo-
cada à disposição do público não pode praticar quaisquer
actos anómalos que colidam com a exploração normal
desta e lesem injustificadamente os legítimos interesses
do fabricante ou prejudiquem os titulares de direitos
de autor ou de direitos conexos sobre obras e prestações
nela incorporadas.

3 — É nula qualquer convenção em contrário ao dis-
posto nos números anteriores.

Artigo 15.o

Outros actos livres

O utilizador legítimo de uma base de dados colocada
à disposição do público pode ainda, sem autorização
do fabricante, extrair e ou reutilizar uma parte substan-
cial do seu conteúdo nos seguintes casos:

a) Sempre que se trate de uma extracção para uso
privado do conteúdo de uma base de dados não
electrónica;

b) Sempre que se trate de um extracção para fins
didácticos ou científicos, desde que indique a
fonte e na medida em que a finalidade não
comercial o justifique;

c) Sempre que se trate de uma extracção e ou de
uma reutilização para fins de segurança pública
ou para efeitos de um processo administrativo
ou judicial.

Artigo 16.o

Prazo de protecção

1 — O direito previsto no artigo 12.o produz efeitos
a partir da conclusão do fabrico da base de dados e
caduca ao fim de 15 anos, a contar de 1 de Janeiro
do ano seguinte ao da data do seu fabrico.

2 — No caso de uma base de dados que tenha sido
colocada à disposição do público antes do decurso do
prazo previsto no número anterior, o prazo de protecção
daquele direito caduca ao fim de 15 anos a contar de
1 de Janeiro do ano seguinte aquele em que a base
de dados tiver sido colocada pela primeira vez à dis-
posição do público.

Artigo 17.o

Protecção de modificações substanciais

Qualquer modificação substancial, avaliada quanti-
tativa ou qualitativamente, do conteúdo de uma base
de dados, incluindo as modificações substanciais resul-
tantes da acumulação de aditamentos, supressões ou
alterações sucessivas que levem a considerar que se trata
de um novo investimento substancial, atribui à base de
dados resultante desse investimento um período de pro-
tecção própria.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 18.o

Autonomia privada

1 — Os negócios relativos a direitos sobre bases de
dados são disciplinados pelas regras gerais dos contratos
e pelas disposições dos contratos típicos em que se inte-
gram ou com que ofereçam maior analogia.

2 — São aplicáveis a estes negócios as disposições dos
artigos 40.o, 45.o a 51.o e 55.o do Código do Direito
de Autor e dos Direitos Conexos.

Artigo 19.o

Apreensão

1 — Podem ser apreendidas, nos termos dos proce-
dimentos cautelares, as cópias ilícitas de bases de dados.

2 — Podem igualmente ser objecto de apreensão os
dispositivos em comercialização que tenham por fina-
lidade exclusiva facilitar a supressão não autorizada ou
a neutralização de qualquer salvaguarda técnica even-
tualmente colocada para proteger uma base de dados.

3 — O destino dos objectos apreendidos será deter-
minado na sentença final.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.o

Tutela por outras disposições legais

1 — A tutela instituída pelo presente diploma não
prejudica a conferida por regras de diversa natureza
relativas, nomeadamente, ao direito de autor, aos direi-
tos conexos ou a quaisquer outros direitos ou obrigações
que subsistam sobre os dados, obras, prestações ou
outros elementos incorporados numa base de dados,
às patentes, às marcas, aos desenhos e modelos, à pro-
tecção dos tesouros nacionais, à legislação sobre acor-
dos, às decisões ou práticas concertadas entre empresas
e à concorrência desleal, ao segredo comercial, à segu-
rança, à confidencialidade, à protecção dos dados pes-
soais e da vida privada, ao acesso aos documentos públi-
cos ou ao direito dos contratos.

2 — A protecção conferida pelo presente diploma às
bases de dados realiza-se sem prejuízo das disposições
constantes do Decreto-Lei n.o 252/94, de 20 de Outubro,
e dos Decretos-Leis n.os 332/97, 333/97 e 334/97, todos
de 27 de Novembro.

Artigo 21.o

Aplicação no tempo

1 — A protecção das bases de dados pelo direito de
autor prevista neste diploma inicia-se a 1 de Janeiro
de 1998, com excepção do disposto no artigo 11.o
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2 — O prazo previsto no artigo 6.o aplica-se às bases
criadas antes da data prevista no número anterior, desde
que o mesmo não tenha ainda decorrido.

3 — As bases de dados que em 1 de Janeiro de 1998
sejam protegidas pelo direito de autor não verão dimi-
nuir o seu prazo de protecção ainda que não preencham
os requisitos do n.o 1 do artigo 4.o

4 — A protecção prevista no artigo 12.o para os fabri-
cantes aplica-se igualmente às bases de dados cujo
fabrico foi concluído durante os 15 anos anteriores à
entrada em vigor deste diploma, contando-se o seu prazo
de protecção a partir do dia 1 de Janeiro do ano seguinte
ao da conclusão da base de dados.

Artigo 22.o

Contratos

As disposições do n.o 2 do artigo 9.o e do n.o 3 do
artigo 14.o aplicam-se aos contratos já concluídos, sem
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prejuízo da manutenção dos mesmos bem como dos
direitos adquiridos antes da entrada em vigor do pre-
sente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Manuel Maria Ferreira Carrilho.

Promulgado em 19 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


